
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 334, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 104/2020
OF 108/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 914, de 31 de março de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus a executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Coração de Jesus , 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34368/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.006893/2014-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654513 e o código CRC D71B0592.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 4654513
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Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Bernardo da Silva 
DD. Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE 

CORAÇÃO DE JESUS, inscrita no CNPJ sob o n° 01.619.015/0001-03, com 

sede à Rua A, n° 131, Bairro Alto Bom Jesus, na cidade de, Coração de 

Jesus, , Estado de Minas Gerais, CEP 39340-000 , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 108 

datada de 20/02/2002 e Decreto Legislativo n° 493_ publicado no Diário Oficial 

da União datado de 17/08/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 

apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Coração de Jesus, 20 de Junho de 2014 

2 
ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES 

PRESIDENTE 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
RUA A N° 131 - BAIRRO ALTO BOM JESUS 
CEP.: 39340-000 - CORAÇÃO DE JESUS/MG 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS CNPJ.: 01.619.015/0001-03 
Rua A n° 131 - Bairro Alto Bom Jesus - CEP.: 39340-000 - Coração de Jesus/MG 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, 
que a emissora concedida à ASSOCIAÇÃO DE ASSITÊNCIA 
COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas 
Gerais, encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização deste Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente e constantes da licença de funcionamento 
da estação. 

Coração de Jesus, 20 de Junho de 2012 

ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO L 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS - CNPJ.: 01.619.015/0001-03 
Rua A n2 131 - Bairro Alto Bom Jesus - CEP.: 39340-000 - Coração de Jesus/MG 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatei http://sistemasnct/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/ccrtidao.asp. 

tf A N A T E I 
Y . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ . ( . ,í !,'• .« í/i* U'tit tfitUtttti MtH*+ 

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉBITOS DE RECEITAS A D M I N I S T R A D A S 

PELA ANATEL 

Nome: 

C N P J : 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

0 1 . 6 1 9 . 0 1 5 / 0 0 0 1 - 0 3 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:47:55 do dia 18/06/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

I de 2 18/06/2014 14:49 
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comprovante de inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 @ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.619.015/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/01/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA CORAÇÃO DE JESUS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

R SAO GERALDO 

NUMERO 

1556 

í COMPLEMENTO 

CEP 

39.340-000 

BAIRRO/DISTRITO 

BURITI 

MUNICÍPIO 

CORAÇÃO DE JESUS 

UF 

MG 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

! 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/06/2014 às 15:32:02 (data e hora de Brasília). 

Voltar | 

Páaina. 1/1 

mi 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://ww.receita.fazenda.go 04/06/2014 
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és. 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TlTí 
WJMENTOS I: REGISTROS CIVIL 

PAS PESSOAL JURÍDICA 
PRAÇA F E R R E I R A L E A L , N° 4 6 5 - C E N T R O 

C O R A Ç Ã O 0 5 J E S U C » W,Q 

XzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ÀJ>- W f c . ^ tòm^V» ^MLuíd 

C N P J : 0 1 . 1 1 0 . 1 2 2 / 0 0 0 1 - 0 1 

F O N E : ( 3 8 3 3 2 2 3 - 1 3 3 3 

O F I C I A L A D O R E G I S T R O 

B I ALICIA l A i A M A R A L C J A T C A 

ARTÓRIO DO REGISTRO TÍTULOS P 
DOCUMENTOS F Rgf^^rp ! j^ 0 S E 

i -IVIL DAS PESSOAL lí iRiriirAG 
aça Ferreira Le=i 4<5S.. ro-im r>«, - i ° 

oLBdi.toa Lenira- Coração üe Jesus-MG Regisiro n c 

QUIVAM?ÃlTO 

BHI 96878 

Wtf 96877 
«ÍUIVAME1MTO 

BHI 96876 

Snjü!7ã3ã na Pasta n:^ 

Coração cie Jesus-MG O^Lóe 

Gláucio J. 
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Grade de Programação Radio 87,9 de Coração de Jesus 

_ (Associação de Assistência Comunitária de Coração De Jesus ) 

— Segunda a sexta feira 

De 7 as 9 horas Programa Manhã Gospel 

De 9 as 11 horas Programa Chama Viva 

De11 as 11:05 horas Agenda cultural 

De 11:05 as 12 horas Programa intervalo Gospel 

De 12:00 as 12:05 horas Boletim informativo da A.L.E.M. G 

De12:05 ãs 16 horas Programa Tarde Espetacular 

Boletim informativo 

Programa Sertanejo Gospel 

Programa Igreja Renovação com Jesus 

Programa Gospel Alternativo 

Programa Voz do B r a s i U ^ ^ g j Q Q0 i : 

mi l 

Noite Espetacular 

De 16 as 16:30 horas 

De16:30 as 17 horas 

De 17as 18 horas 

De 18 as 19 horas 

De19 as 20 horas 

De20 as 22 horas 

Sábado 

De 7 as 8 horas Programa Sábado Animado 

De 8 as 9 horas Programa Igreja Semeando V i d a i ^ 

De 9 as 10 horas Programa Chama viva 

De10 as 11 horas Programa Cristo, a única Esperança 

De 11 as 12 horas Intervalo Gospel 

De 12as 17 horas Tarde Espetacular 

De 17as 18 horas Programa Igreja Renovação com Jesus 

De 18 as 22 horas Programa Gospel Alternativo 

Domingo 

De 7 as 8 horas Programa Manhã Divina 

De 8 as 9 horas Programa Igreja Semeando Vidas 

De 9 as 10 horas Intervalo Gospel 

cORM,« V - ' - »1-01 rMPJ- 0 1 . 1 UÍ . ! ^ J - r X . s o 

feClM.A.^10" 
RI AND 
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De10 as 11 horas Programa Cristo, a única Esperança 

De 11 as 12 horas Programa Fidelidade Divina 

De 12 as 13 horas Programa Palavra que liberta 

De 13 as 22 horas Programação livre 

Ci o íi 
3 

»fHs»ss. Escrever*» \ 

Coração de Jesus ,09 de março de 2014 

^ a t l u ? i W l t ) Á/VÍA* 

• \ R i 0 R I O DO RFGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E REGISTROS 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Praça Ferreira Leal. 465 - Cerr.ro - Coração oe Jesus-MG 

£ £ M i . . . . f l- , 7 £ 
2'73. 

BHI 9688C 
nuiir,™ v •* 
IIVAMEN1 PE/,, 

BHI 96879— 

uivada na Pasta n: t̂ Z-Q A/ Neste Cartório 

Jesus-MG eiída i&̂ âXd̂ ae 20 Zĵ  

A. Amaral Chataubria Dficiala do Registro 

Mezinha cJZesls oTraú/o d£matal 

SUBSTITUTA 

CARTÓRIO 00 REGISTRO DE TTTülíX 
t DOCUMENTOS E REGISTROS Wlí 
DAS PESSOAS j UR í r i r 5 c 
PnAÇA FEHKSÍIRÁ i-EAL, N° 485 - {!£NTÍ4C 

CüRAÇAO DE J E S U S - H G 
CfoP*: 01.110.122/0001^1 

FONE: (38)3223-1333 

GLÁUCIA J. A. AMARAL CHATEAUBRWNn 
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RELATÓRIO 

Em conformidade com a legislação vigente e em atendimento aos moldes do 

item 21.4.1 da norma 01/2011, a grade de programação abaixo descrita, tem a 

constante avaliação e orientação deste Conselho Comunitário de Programação antes 

de ser veiculada. Declaramos que é de nossa inteira responsabilidade os serviços 

sociais, educacionais e culturais prestados a nossa comunidade 

Grade de Programação Radio 87,9 de Coração de Jesus 

(Associação de Assistência Comunitária de Coração De Jesus ) 

Segunda a sexta feira 

De 7 as 9 horas Programa Manhã Gospel 

De 9 as 11 horas Programa Chama Viva 

De11as 11:05 horas Agenda cultural 

De 11:05 as 12 horas Programa intervalo Gospel 

De 12:00 as 12:05 horas Boletim informativo da A.L.E.M. G 

De12:05 as 16 horas Programa Tarde Espetacular 

De 16 as 16:30 horas Boletim informativo 

De16:30 as 17 horas Programa Sertanejo Gospel 

De 17as 18 horas Programa Igreja Renovação com Jesus 

De 18 as 19 horas Programa Gospel Alternativo 

De19 as 20 horas Programa Voz do Brasil 

De20 as 22 horas Noite Espetacular 

Sábado 

De 7 as 8 horas Programa Sábado Animado 

De 8 as 9 horas Programa Igreja Semeando Vidas 

De 9 as 10 horas Programa Chama viva 

De10 as 11 horas Programa Cristo, a única Esperança 

De 11as 12 horas Intervalo Gospel 

De 12as 17 horas Tarde Espetacular 
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De 17as 18 horas Programa Igreja Renovação com Jesus 

De 18 as 22 horas Programa Gospel Alternativo 

Domingo 

De 7 as 8 horas Programa Manhã Divina 

De 8 as 9 horas Programa Igreja Semeando Vidas 

De 9 as 10 horas Intervalo Gospel 

De10 as 11 horas Programa Cristo, a única Esperança 

De 11 as 12 horas Programa Fidelidade Divina 

De 12 as 13 horas Programa Palavra que liberta 

De 13 as 22 horas Programação livre 

Coração de Jesus ,09 de março de 2014 

* Ü A *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'WizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^xzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tiüÀL Jk dj)4n^ 

\ 
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Radio 87,9 FM 

Rua A, ne 131 

Bairro Alto Bom Jesus 

L 
C 
C 
c 

A s s o c i a ç ã o de Ass i s t ênc i a Comuni tá r ia de C o r a ç ã o de Jesus - MG 

C 

C 
c 

c 

Coração de Jesus - MG 

CEP 39.340.000 

Presidente: Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes CPF: 369.173.206-25 

Vice-Presidente: Omar Faria Cordeiro CPF: 233.945.876-53 

Primeiro secretário: Nair Marcilene Soares Macedo CPF: 087.060.476-70 
c 

Segundo secretário: Carla Cíntia Elias Andrade CPF: 080.016.886-07 

Primeiro tesoureiro: Antonio Cordeiro de Faria Júnior CPF: 089.813.016-62 

Segundo tesoureiro: Marcelo dos Santos Reis Filho CPF: 503.734.556-15 

Conselho Fiscal: Claudiane Cordeiro Alves CPF: 083.703.986-00 

Sónia Sueli Nobre Cordeiro CPF: 844.892.196-87 

Jade Bonfin Cardoso CPF: 477.517.896-20 

Conselho de Comunicação Social e Programação 

Armando Cesar Fernandes Soares CPF: 123.315.286-87 

Junio Lima da Silva CPF: 004.254.696-62 

Nilda Maria Duarte Oliveira CPF: 179.040.518-18 

c 

c 

c 

c 

Maria da Conceição Cordeiro Lima CPF: 757.733.766-87 

Jose Armando Oliveira Soares CPF: 587, 591, 586-20 

Nilber Luiz Veloso CPF: 012.521.456-16 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 

c 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A [ S | S | O | C [ I | A | Ç | A | Q | | D | E | | A | S | S | I [ S | T | E | N | C | I [ A | C | O [ M [ U | N [ I j T | A | R j 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
I I I A j I D I E I I C I O I R [ A [ Ç I A I O [ j J [ E [ S [ U [ S [ J 0 J l | 6 | l J 9 J 0 J l J 5 J 0 J 0 | 0 | l | 0 J 3 J 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 1 1 1 i 1 1 I I I I 1 1 1 1 1 I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
Portaria de Autorização n° 108 de 20/02/2002 Publicada no D O U de 20 d Fevereiro de 2002 

Decreto Legislativo n° 493 Publicado no DOU de 17 de Agosto de 2004 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 R 
U A No 1 3 l > 1 

1 
BAIRRC 

1 
l u 

s 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 M 1 
UF 

1 L 1 
1 

CIDADE 

1 c 1 O 
A o E »1 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Ü l°l 4 1 1 I I 0 1 1 l i 8 ! ! 4 ! 4 ! " ! 2 ! 1 ! ' ! 2 ! 1 N w 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO • SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R I U I A I I A I INOI I 1 I 3 I | l | 

BAIRRO 

L I T I o | U l E l S l U l S 

U S 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 
M I M | C | O | R | A | Ç | A | O | I D I E I I J I E I S i 
UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

^ G J 1 , M 1 4 I 1 | - | Q | , | - | S | | 4 | 4 | « | 2 | . | - | 2 | 1 | - | W 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

• E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como sera feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

LOGRADOURO 

R I U I A I I A I |NO| 1 3 1 

BAIRRO CIDADE 

A I L j T I O j j B j O 1 M j I J 1 E j S j U 1 S 1 | C | O | R | A | Ç | A | Q | [ D | E | J | E | S 
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u s 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 
M G 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
l°l 4 I 1 | ' | 0 I 1 |" | S II 4 I 4 I 2 1 W 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

A |D c O R R E A E Q B H T R O N • c s L T 

MODELO 

4 h 
p OTÊNCIA DE FABRICA 

1 2 1 5 J , 1 0 watts 

N° HOMOLOGAÇÃO MODELO 

4 h 
p OTÊNCIA DE FABRICA 

1 2 1 5 J , 1 0 watts 0 0 5 6 9 8 - 0 5 2 8 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

2 [ 5 | , [ 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 1,1 9 I MHz 

POTÊNCIA MEDIDA 

lais LI o watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 8 I 7 I, I 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 

I I I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

POTENCIA DE FABRICA 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO • SIM X 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

U I A I D I | C | O | R | R | E | A E Q I P. L T D A 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

20 

ALTURA DA TORRE 

I 2 I 0 I , I I m 

MODELO 

P I T I 0 I D I B 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 7 I 8 I 3 0 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO • SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

K I M I P I I 

COMPRIMENTO(L) 

2 J 0 I , I 0 |m 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

4 I , I 9 |dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1 I , I 98 I dB 

MODELO 

| R | G J 2 | I | 3 | / | U 

EFICIÊNCIA DA LINHA (ri) 

I 0 I . I « I 3 I 

Perdas na linha (PL)=LAL 

100 

Eficiência da linha (r|) = 10 -ÃSLà 
10 

It 
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c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I e 
L A U D 

' I ° A N T O N 

O J J D 

E I F I R I E 
1 

T | A S 

1 R U 

ENDEREÇO 
A l | M N H ü M l R I M ' 1 I 9 

5 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 
I 

1 | C | A 

IAIRRO 

I 1 Ç | A A 1 

|B B 

CIDADI 

4 « O • o I N 1 1 1 1 1 1 M J G 1 

1 4 8 
REGCREA 
7 Í4 I 7 D 

9 1 

E N 
FORMAI :ÃO 

1 
L E J T J R C I I I S I T A / J T E L | E | C | O | M | U | N | . 1 

3 t) 
CEI 

7l °l - 1 1 I 9 1 0 J o 1 
TELEFONE 

3 l 1 l " l 9 l 6 l 6 h 1 1 4 1 6 J 8 J 9 1 1 0 

FAX 

1 3 1 1 |. 1 3 1 4 1 1 1 1 J 1 6 1 8 j 0 1 
1 F R 

E-MAIL 
E | I A S @ T A S 

l K 
C O 1 M J . B R | 1 1 1 1 M 1 1 1 1 1 

E 

LOCAL 
L b H O Z ° N T E 1 ! 1 1 1 

DATA 
6 | / | 0 l 6 l / | 2 | 0 | l | 4 l 

ASSINATURA 

Ê 
as 

CREA4IG48747/D 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE 
JESUS, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para 
execução do Serviço Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda documentação descrita neste formulário esta sendo 
apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011. 

Coração de Jesus, 20 de Junho de 2012 

i f o s J v - o € C A ^ c i e & - V T V \ X ^ Q o - ^ e ^ - ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k>4*-~? 
ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES 

PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS - CNPJ.: 01.619.015/0001-03 
Rua A ne 131 - Bairro Alto Bom Jesus - CEP.: 39340-000 - Coração de Jesus/MG 
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DECLARAÇÃO 

Eu, ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES, na qualidade 

de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

DE CORAÇÃO DE JESUS, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Coração de Jesus, 20 de Junho de 2012 

ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS - CNPJ.: 01.619.015/0001-03 
Rua A n2 131 - Bairro Alto Bom Jesus - CEP.: 39340-000 - Coração de Jesus/MG 
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L 
G 
c 

o 
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 
o 

DECLARAÇÃO 

c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 
c 

D E C L A R O que, de acordo com o Relatório de Conformidade 
resultante, a avaliação feita em 10 de Junho de 2014, na estação transmissora da 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA CORAÇÃO DE JESUS, 
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
RADCOM, localizada na cidade de Coração de Jesus/MG, local de coordenadas 
geográficas 16° 4 1 ' 0 1 " S de latitude e 44° 2 1 ' 2 1 " W de longitude, atende ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 
Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 KHz e 
300 GHz, aprovado pela Resolução Anatei n° 303, de 2/7/2002, publicada no 
DOU do dia 10 subseqüente, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

D E C L A R O , ainda, que o Relatório de Conformidade será mantido na 
estação avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela Anatei, 
conforme prevê o mencionado Regulamento. 

C 

c 
c 
c 
c 

Coração de Jesus, 20 de Junho de 2012 

C 
c 
c 

ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS - CNPJ.: 01.619.015/0001-03 
Rua A ne 131 - Bairro Alto Bom Jesus - CEP.: 39340-000 - Coração de Jesus/MG 
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Via do Profissional 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ÇJ^j-^- |S/| Q A R T d e O b r a OU Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

14201400000001863402 

1. Responsável Técnico 

CLÁUDIO ANTONIO DE FREITAS 

Título profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

RNP 1403244090 

Registro: 04.0.0000048747 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESOS CNPJ: 01.619.015/0001-03 
Logradouro: ROA A N°: 000131 

Bairro: ALTO BOM JESUS 

Cidade: CORAÇÃO DE JESUS UF MG CEP: 39340000 
Contrato: Celebrado em: 03/06/2014 

Valor: 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA A N°: 000131 

Bairro: ALTO BOM JESUS 

Cidade: CORAÇÃO DE JESUS UF: MG CEP: 39340000 

Data de início: 20/06/2014 Previsão de término: 21/06/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 
4. Atividade Técnica 

1 - EXECUÇÃO 

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, 0.01 

RADIODIFUSÃO 

CNPJ: 01.619.015/0001-03 

Quantidade: Unidade: 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

ITAS RNP: 1403244090 

SSOCIAÇAO DE 

Valor da ART: 63, 64 

)E ASSISTÊNCIA COM CNI CNPJ: 0 1 . 6 1 9 . 0 1 5 / 0 0 0 1 

Registrada em 1 8 / 0 6 / 2 0 1 4 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$2.000, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICAÇÃO, 

1 - 0 3 ' www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 
Valor Pago: 63, 64 Nosso Número: 0000000001894335 

C R E A M G 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Belo Horizonte, 16 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Junio Wallton Andrade Garro,
Agente Administrativo, em 16/07/2014, às 16:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0043250 e o código CRC 257880F9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 21591/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006893/2014-23
Processo de Outorga nº: 53710.000249/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Assistência Comunitária de Coração de Jesus, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração de Jesus/MG.

 
ANÁLISE

 

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
 
II. Cópia atualizada e legível do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma
nº 01/2011;
 
III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
 
IV. CPF de todos os dirigentes.
 

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 23/09/2015, às 12:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
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Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/09/2015, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733845 e o código CRC 1AA93403.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 31180/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2015

À Senhora
ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES
Representante Legal da Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus
Rua A, nº 131, Bairro Alto Bom Jesus
39340-000 / Coração de Jesus – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006893/2014-23.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 21591/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/09/2015, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733856 e o código CRC FDEBB7B1.
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~n~~~~~ AVISO DE 
C 	~' 	RECEBIMENTO 	A R 

DATA DE POSTAGEM 

DESTINATÁRIO UNIDADE DE POSTAGEM 

ROSIMEIRE CAMPOS CORDEIRO LOPES-REP.LEGAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. CORAÇÃO DE JESUS 

CARIMBO RUA A 131 
UNIDADE RECEBEDORA 

39340-000 CORAÇÃO DE JESUS-MG 

f O 21519900 5 BR 
ô 
C ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DOAR  

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS 
o COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS - DRMC/MG 	,. 
2 AVENIDA AFONSO PENA 1.270 	 _ 

TÉRREO -SALA 001 CENTRO 
30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

N 

co TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DEC'ONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OF.31180/2015 - 53900.006893/2014 

á t° a 	L%~ 	 .T J__- 	h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA DO 

- 2 ~~ 	_ 	h 
1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

CARTEIRO 
° 

h 2 	Endereço insuficiente 	6 	Não procurado 

• 3 	Não existe o número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	8 	Falecido 

9 	Outros 

SINATURA DO RECEBEDOR 	 5̀  DATA ENTREGA 

[NOME  LEGIVEL DO RECEBEDO N° DOC. DEJ9ENTIDADE 
d 	l 	t 	F 	' l.~ 	i, 

Outros (origem externa) AR (0754868)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 30



Exmo. Senhor, 

Marcos Ricardo dos Santos 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações — MG 

Em resposta ao ofício de n° 31180/2015/SEI-MC, 

Segue os, itens dispostos abaixo: 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

II. Cópia atualizada e legível do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da norma n° 01/2011 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 

maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo 

com ao subitem 8.1, alínea 'e ', da norma n°01/2011 

IV. CPF de todos os dirigentes. 

Belo Horizonte, 23 de Outubro de 2015 

ROSÌMERE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES 

PRESIDENTE 

Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus CNPJ: 01619015/0001-03 

Rua A n° 131 — Bairro Alto Bom Jesus - CEP: 39340-000 Coração de Jesus /MG 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DI-BITOS DE FISTEL - 1SIS versão 2.2.62] Página 1 de 1 

BOA NOITE 
NEMER RCIS GRAZ 

nEerAtino_. 

Menu Prtnct'al • 
	

aO'.ETO : S,strniu de Co solto Dnh,rns de rIS: E. 	menu etodn 

y+J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA DE CORACAO DE JESUS 

CNPJ: 	01.619.015/0001-03 

Certiflcamus que não constam, ate esta data, pendénuas em seu nome, relativas as receitas aduri niutradas pela Anatei, ressalvado o ri nado 
desta agencia de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierrrn a sei apuradas. 

Esta certidão refere se exclusivarnente á situaçbo do contribuuxc no dmbito desta agência, néu constituindo, por conseguinte, prova de 
inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados Pela Procuradoria Geral da fazenda Nacional. 

Emitida $s 19:45',41 do dia 05/10/2015 (hora e data de Brasilla). 

Válida até 04/11/2015. 

Cr'iridno expedida y<atuitarrdnl c. 

mprimir 1  Voltar 

05, 10,2015 
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~~ FICO DE NOTAS - C. DE JESUS - ~EiQ 

9 	
p: 
 Toleione: (38) 32^ -104 

v :-- 	nta 	cópia 	io 	ca c 	i 	.a 	ocrn 	o 

Q P.1arl 	a 	CaMio - Talei~ã 
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Coração de Jesus, 01 de outubro de 2015. 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE 

CORAÇAO DE JESUS 

Edital de Convocação: Assembleia Geral Extraordinária 

A Presidente da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE 

JESUS, convoca todos os associados para,se reunirem em Assembleia Geral 

Extraordinária, a realizar-se no dia 21 de outubro de 2015, às 19h em primeira 

convocação, se houver quórum, ou às 19h e 30 min. em segunda convocação 

com qualquer número de associados, na sede da Associação (Rua A, n° 131, 

Bairro Alto Bom Jesus, Coração de Jesus -MG) a fim de deliberarem sobre a 

seguinte Ordem do Dia: 

Ipl 

Alteração do Estatuto Social 

Li 

os Cordeiro Lopes 
CïOCU:v ENTs E REGiSTROSPresi ente 

CIV!L DAS PESSOAS JURIDI;CAS 

	

a Ferrcvr çr 14LL .Centro Goraçvo Uè Jtsvs MG 	CARTORI O D0 REGISTRO DE TITULO IM)IO 1; 

estro n° ± a, 	Livro ELL 	E DOCUMENTOS OS E REGISTROS ROS C VUR, 

,/i 	DAS PESSOAS J'URíD CA e Prol 

	

No Livro: 	/' 	 PRAÇA FERREIRA LEAL, N° 465 - CENTRO 

	

/ ~' 	 CORAÇAO DE JESUS MG via arquivada na F'~sU n: 	Neste Cartbrto. 	 - 
4 ação do Jc-sus-MC .LÕ 	!.- t..!-I- - J de 20 - ' 	

CNPJ: 

	

— 	 FONE: ( 
01.110.122/OV)1-01

39) 3226-1333 

	

_ 	 OEIC,1A.LA DO REGISTRO 

	

i A Arnw,,l cn:~r<3L,t~O~~d - Oficiara dn sPflgisrro 	r;fÂi1CC 1A -. AMiARAL tIIAT UBRIANPD 
etatn 	s 	radla cif e, •)__ ..........., 
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esus-MC 	de 	de2C 	L FONE: (38 3228-1333 
Of-iClr`,LA DO REGISTRO 

 JA J. A 	MARAL CHA E;AUE~RiA?~^ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

Aos 21 dias, do mês de outubro do ano de dois mil e quinze, às 19:30 horas na 

sede da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS ( Rua 

A, n° 131, Bairro Alto Bom Jesus, Coração de Jesus -MG realizou-se a Assembleia 

Geral Extraordinária desta entidade para deliberar sobre a alteração do estatuto 

social. 

A presidente em exercício, Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes, após 
constatação do quorum necessário, declarou abertos os trabalhos e apresentou os 
motivos para a reforma do estatuto. Segundo ela, a reforma visa atender '1 
solicitação do Ministério das Comunicações, adequação ao Código Civil Brasileiro e 
às reais necessidades da Associação. 

Prosseguindo, sugeriu, dentre outras alteraçãoes, que fosse atualizado o endereço 

da sede da Associação, o qual é na Rua A, n° 131, Bairro Alto Bom Jesus, Coração de 

Jesus -MG - CEP: 39340-000. Ainda, sugeriu que o mandato da diretoria e cio 

conselho fiscal fossem alterados para 04 anos. As sugestões foram aprovadas. 

Assim, o projeto do novo estatuto foi lido artigo por artigo, e após a sua leitura na 

integra, a alteração foi colocada em discussão e ao final foi aprovada por 

unanimidade dos presentes sendo o estatuto consolidado passando a ser parte 

integrante desse documento. 

Nada mais havendo, a Presidente, agradeceu pela participação de todos os 

presentes e deu por encerrada a reunião sendo a presente ata lavrada e após lida, 

se aprovada será assinada por todos os presentes ern lista de presença em anexo. 

.. iCiO DE NOTAS C. L' 

Te!sfors: (38) 
A presen!o cópia to: 	Ic3 c 	a 	o• 

seu ori5 ,lial. Do 	ó. 	 r t 	"  

C. Jesus 
 

7 	 vó . 

C I 	3  

Coração de Jesus, 21 de outubro de 2015, 

Ofício n°31180/2015-SEI-MC (0788003)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 35



Ofício n°31180/2015-SEI-MC (0788003)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 36



CARTÔMO Do P,G~S^Ë RO DE i 1 ULO , 

E DOCUMENTOS E REG'ÍSTROS CMI 	 ESTATUTO DA 

DAS PESSOAS JURID6CAS 
PRAÇA FERR lRA LEAL, ¡Nn 465 - CEN'rh 5OCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

CORAÇÃO D- JESUS - MG 	 DE CORAÇÃO DE JESUS 
CNPJ: 01.111 01221,0)001-01 

FONE: (38) 3228-1333 
OFICIAL.A DO REGISTRO 

r,LÂUOIAJ.A.AMARALCHATEAUBRI1A 13 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.12 - A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS é uma 

associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter 

cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 

constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

atendida, para fins não econômicos, com foro no Município de Coração de Jesus, Estado de 

Minas Gerais, e sede à Rua A, n`-' 131, Bairro Alto Bom Jesus, Coração de Jesus -MC, CI;P 
39340-000. 

Parágrafo único — A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.22- A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS tem por 

finalidade EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da intégração dos 

membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§19 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 	 , 

-
- 	6~ll}iC  

a{atno. (33) 	~^ 	
sus 	~ 	i  

j1 	 sons có~fa lotost , . ca c 	Ç 	' 	ume` 	7 i 	c 

°p 	 1~,xi40dpa;! 	e 

e e 

c D x.34 ❑ t;:z. 	y  
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CARTÕRIO DO REG ST .O DE TETULOS 
E DOCUMENTOS E tá cop 	Oa CR\Ift 

DAS F 	SOAS, jç 6nú r k. Au 	 X1111 

PRAÇA FE 	 "N .RR.LEAL, " 4 5 - C:H TRO  

OiNNF J: oi.110.'12210001-01  
FONE (38) 322x3-i333 

OFIC:IALADO REGISTRO 
§29 - Será obrigatória~I~flAd~d~~ï~~B~èT é9orma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Art. 39 - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 

responsável pela Rádio Comunitária 

Art. 42 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 52 	- 	A Associação é constituída por número ilimitado de associados, que serão 

admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas (físicas e/ou jurídicas), idôneas, maiores de 

idade, em pleno gozo de seus direitos civis, e que manifestem em contribuir para a execução 

dos objetivos da Instituição. 

§ 1° - São assegurados o ingresso gratuito, como associados, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço e também de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, com sede na área de execução do serviço . 

§ 22 - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta registrada à Diretoria da 

Instituição, não podendo ser negada. 

§ 32 - A exclusão será aplicada pela Diretoria com aval da Assembléia Geral e ocorrerá por 

morte física ou por infringir qualquer disposição legal ou estatutária, 10 dias após o 
associado ter sido notificado por escrito. 

§ 42 - 0 associado poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do prazo de 05 dias, contados 

da data de recebimento da notificação. 

§ 52 - 0 recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral. 

§ 6° - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no 

prazo previsto no § 4- deste artigo. 

Art. 72 - A ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS será -_ 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

1. Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

OFICIb' DE NOTE u T LF JESi. 
Telo!one (03) a22-1u4  7 	~fr  

~ lrtlt
• S t

`ut~ 
presento cópia 	I a C 	r 	_ _.., 	

i 	J 	~ ~~'iii 
	~~ 	'~  

seu  onInJ D 	9 	
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II. Benemérito ' tn0 	Àlw mos~ 	gR 	9 inbleia 	geral 	conferir esta 	distinção, 

espo~lt 	nk~i Ppã~~prt'posta da diretoria, em virtude dos relevantes 
prestaC os a 

serviços 
Associação; 

III. Contribuintes ou Efetivos — os que pagarem a mensalidade 
IV. Honorários — aqueles que se fizeram credores dessa homenagem por serviços de 

notariedade prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembleia Geral. 

Art. 7°—São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

1 —votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II —tomar parte, ou seja, exercer o seu direito de voz, nas deliberações sobre a vida social da 

entidade e nas instâncias deliberativas (assembleia geral), 

Art. 89 — São deveres dos associados: 

1 — cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II —acatar as determinações da Diretoria. 

Art. 9° - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações e encargos sociais da instituição. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE 
JESUS: 

a) Assembléia Geral 

b) Diretoria ; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Conselho de Comunicação. 

Art. 11 — A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados 

em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12—Compete à Assembléia Geral: 
I. Eleger a Diretoria, Conselho Fiscal e o Conselho de Comunicação 

II. Apreciar recursos contra decisões da diretoria; 

III. Conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 

IV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

V. Decidir sobre a extinção da entidade; 

VI. Aprovar as contas; 

VII, Aprovar o regimento interno. 

Art. 13 -- À assembléia Geral competirá destituir os administradores e alterar o estatuto 

Art. 14—A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para 

I. Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

3 

NY 	Telalone (30) 322 

A prsen:a cópia lotam I 	a c 	cr., o, 

sou orlIns. Do 	e. 

L
C. Jesus 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE TITULOS 
E DOCUMENTOS E REG STROS C VIt  
DAS PESSOAS JURI01CAS 

 

PRAÇA FERREIRA LEAL, N°465 - CENTRO  
CORAÇÃO DE JESUS - MG 	 ~, l ~0 .oáRrill

k~~,~ 

C N PJ : 01.110.122/0001-01  
FONE: (38) 3228-•1333 

OFICIALA DO REGISTRO 

	

Art. 	15 —A Assembléia Geral reJ 	á).W.tp 	 convocada: 

I. Pelo presidente da Diretoria; 

II. Pela Diretoria; 

III, Pelo Conselho Fiscal; 

IV, Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 16 — A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de (08) 

oito dias. 

Parágrafo único — Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria 

dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum 
especial. 

Art. 17 — A Diretoria será constituída por urn Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e 

Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único — 0 mandato da diretoria será de (04) quatro anos, sendo admitida apenas 

uma recondução. 

Art. 18 — Compete à Diretoria: 

I. Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

II. Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

III. Representar a ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

em atos públicos ou internos. 

IV. Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS. 
V. Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 

VI. Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

VII. Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

VIII. Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

IX. Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral. 

Art. 19 —A diretoria reunir-se-á no mínimo uma vez por mês. 

Art. 20—Compete ao Presidente: 

I. Representar a Associação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

	

III 	Convocar e presidir a Assembléia Geral; 

	

IV. 	Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;  

 

prasan3e cópia fetos',,;, 	co 	r 	 r~ 	c~ 

seu crlâlnal. Do 	 ~~I ~~~~ 	<< 

E ' 	ao $. CyrJ610 	iia"  
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V. 	Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos 

que representem obrigações financeiras da Associação; CARTÓRIO DO REüiSTR g DE, T 

E DOCUMENTOS E REGASTRO 

	

Art. 	21 — Compete ao Vice-Presidente: 	 O A 5 P, 5 5 O A 5 J U R A 
I. Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; PRAÇA FERREIRA LEAL, N°465 C 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 	CORA ÃO DE JESUS - MD 

III. Prestar, de modo geral, a suá colaboração ao Presidente. 

	

	
Or~PJ:01.110.122~00ü1-01 

FONE: (38) 3228-13'33 
OFICIALA DO REGISTRO 

	

Art. 	22 — Compete o Primeiro Secretário: 	 +,LAUCIA J. A. AMARAL CHATEAU1 
I. Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral t? redigir as atas; 

II. Publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 23 — Compete ao Segundo Secretário: 

I. Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 

III. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 24 — Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração; 

II. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 

III. Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 

	

IV, 	Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

V. Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;  

VI. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

VII. Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

VIII. Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da Associação. 

Art. 25 — Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I. Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;  

III. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 26 — O Conselho Fiscal será constituído por (03) três membros, e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 10 — 0 mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 

§ 2° — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 

término. 

Art. 27 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Examinar os livros de escrituração da entidade; 

II. Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 

III. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 

IV. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

r)FICEO DE NOTAS - C. W- JESUS 	I~4G 	 i... 
Teiekne: (33) s29 	 'r 
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CARTUM UU 9' r-VIJUu'~v Pd~ eocv. o 
E DOCUMENTOS E RES~ TRO5 Ciélh~. 
DAS PESSOAS JUR DICAS  

an 	i 	,RA LEAL, i I° 	CENTRO  

Cr)R!-,C,;1vO nr: ,.lESi.;S - MG 
CNPJ: Ot.110.i122/0001-Ol  

FONE: (38) 3228-1333  
OFICIALA DO RE•.GiSTRO 

r g 	.A. AMARAL CHATEAUBF IAfJI; 
Parágrafo único — O Conselho fiscal reuníi'- -a or 

CIA J
dinariamente a cada (06) seis meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 28 - 0 Conselho de Comunicação , eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho de Comunicação deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 

de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo 

a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 29 — As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados, serão,' 

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento ou distribuição de bônus, lucro,4 

gratificação, bonificação, vantagem ou eventuais sobras das receitas entre os associados. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
 

.yt~ 'fi 

Art. 25 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 

dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias cios 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 

ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 

programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 26 - 0 Patrimônio e as fontes de recursos para a manutenção da ASSOCIAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens 

móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 

saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 

sob forma de apoio cultural, 

§ 12 - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 

quadro diretivo será remunerado. 

§19 - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão a_pliç Q,s-jntegralmente 

na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institr~~~rl+4í6er~ritRsrikicidii`al' 
T Isone: ( ) ..22s-1O4 

:. 	cópia totostática 	: 	6 

Vo. 	ial. Dou 	
Ì 

Ca iro - Taáoüã 

CID 2S • 	layton L . M oã Santo-Tb. 5uhst. 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO  

Art. 27 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 

voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 

Art. 28 - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE 

JESUS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 

líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, 

pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 30 - O presente estatuto foi aprovado na assembleia geral do dia 21 de outubro de 2015 

e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

este registro todas as alterações por que passar. 

~~CE II  
2° OFICIO DE NOS  

Telefona: (33) 323.1O 4  
A proseate cópia íotostát' a con ro com o 

seu o,91pa1. Dou fó 
Coração de Jesus — MG, 21 de outubro de 2015. 

C. Jesus 2 

ivi_r 	 . 	 \ 

Presidente 	-, 

CARTÓRIO DO R:E'GiSTRO DE T€TULO a 
E DOCUMENTOS E REGISTROS CM. 
DAS PESSOAS F li é, i D Y C ,A, J 

PRAÇA FERREIRA LEAL, N 465 - CENTRO 
CORAÇ•AO DE JESUS - MD 
C N PJ : (i id .110.122/0031-0 t 

FONE: (38)3228-1333 
OEICiALA DO REGISTRO 

rLÁUCIA J. A. AMARAL CHATEAUBR)AND 

ZecezJnJio v s®le }E aú;c 	marat 
SUBSTITUTA 

7 
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PAUTA: REFORMA DO ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL DO DIA 21/10/2015 

Re 	 - 	 - 	 - -- 
C)HO DC P 	ÍRfl DF  TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E PLOISTROS 
CIVIL DAS PESSOA JURIDICAS 

7 çC 	 - Cer ro (Vr 	jsus-MG 

r 	 - 	Liru Ii 	 LL.:u - 

- -- 	 (J 

NoLivro 

' 	q 	riu nu Prs n: 	Neste CaÕnn 

nuo de Jesus-MG 	de 	4..L-20 1 

1 A Aro; r COrt:ru 	- o dj 

einho ros1s cfEroúJa 'Amaral 

E DOCUMENTOS E REGTROS Cvt 
DAS PESSOAS JURDCAS 
PRAÇP ER2E,LEALN4a5C.::R0 

`0 RA 	DE JESUS - MD 
CN 9 : ' i.1iO122  ;MV O1 -01 

FONE: (36) 3228-1 333 

(LÁUCA J. A. AMARAL CHATEAUBFUANC 
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Associação de Assistencia Comunitária de Coração de Jesus — MG 

Radio 87,9 FM 

Rua A, n° 131 

Bairro Alto Bom Jesus 

Coração de Jesus — MG 

CEP 39.340.000 

Presidente: Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes 	CPF: 369.173.206-25 

Vice-Presidente: Ornar Faria Cordeiro 	 CPF: 233.945.876-53 

Primeiro secretário: Nair Marcilene Soares Macedo 	CPF: 087.060.476-70 

Segundo secretário: Carla Cíntia Elias Andrade 	CPF: 080.016.886-07 

Primeiro tesoureiro: Antonio Cordeiro de Faria Junior CPF: 089.813.016-62 

Segundo tesoureiro: Marcelo dos Santos Reis Filho 	CPF: 503.734.556-15 

Conselho Fiscal: Claudiane Cordeiro Alves 	 CPF: 083.703.986-00 

Sonia Sueli Nobre Cordeiro 	CPF: 844.892.196-87 

Jade Bonfin Cardoso 	 CPF: 477.517.896-20 

Conselho de Comunicação Social e Programação 

Armando Cesar Fernandes Soares CPF: 123.315.286-87 

Junio Lima da Silva 	 CPF: 004.254.696-62 

Nilda Maria Duarte Oliveira 	CPF: 179.040.518-18 

Maria da Conceição Cordeiro Lima CPF: 757.733.766-87 

Jose Armando Oliveira Soares 	CPF: 587, 591, 586-20 

Nilber Luiz Veloso 	 CPF: 012.521.456-16 
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23/10/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 369.173.206-25 

Nome da Pessoa Física: ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO 

Data de Nascimento: 06/02/1955 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

1 Comprovante emitido às: 08:27:02: do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 0A37.42C6.1 FEE.6CO3 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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http://www.receita.fazenda.g  ov. br/apl icacoes/stcts/cpf/ConsultaPubIicaEbir.asp 	 1/1 
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CJ/ IU/LU-ID 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 233.945.876-53 

Nome da Pessoa Física: OMAR FARIA CORDEIRO 

Data de Nascimento: 09/03/1955 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:22:49 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 26E5.783AC9E2.3CBC 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 087.060.476-70 

Nome da Pessoa Física: NAIR MARCILENE SOARES MACEDO 

Data de Nascimento: 12/05/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/12/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:04:09: do dia 24/1 0/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9EC1.6A5B.EA63.46A0 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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'2/10/%015 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

1 Ministério da- Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situ ,ç lo Cadastral no CPF 

N° do CPF: 080.016.886-07 

Nome da Pessoa Física: CARLA CINTIA ELIAS DE ANDRADE 

Data de Nascimento: 16/06/1986 

Situarão Cadastral: REGULAR 

~II 

Data da Inscrição: 20/01/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:20:08: do dia 22/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8C9ACF7F.8E05.7F58 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o 'Comprovante de Inscrição no CPF" 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 
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Lomprovante de Inscrição no CPF 
	

Page 1 of 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 089.813.016-62 

Nome da Pessoa Física: ANTONIO CORDEIRO DE FARIA JUNIOR 

Data de Nascimento: 25/08/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 14/04/2005 

~r. 
	Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:12:18 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 5D93.20DC.B484.1C2F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

http://www.receita.fazenda. gov. br/aplicacoes/ateta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 
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omprovante'u 'Inscrição no CPF 	 Page 1 of 1 

fr 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 503.734.556-15 

Nome da Pessoa Física: MARCELO DOS SANTOS REIS FILHO 

Data de Nascimento: 19/07/1960 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:13:24 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 04BE.3050.6241.6E9C 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Este documento não substitui o  "Comprovante de Inscrição no CPF ". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/2015.) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 	23/10/2015 
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BRASIL 	 Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)  

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 083.703.986-00 

Nome da Pessoa Física: CLAUDIANE CORDEIRAALVES 

Data de Nascimento: 06/06/1987 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 15/06/2004 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:35:52 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 9225.B2FE.2ED5.7159 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br. 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp)  

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atctalcpflConsultaPublicaExibir.asp 	23/10/2015 
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VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

Ç ....:.*Y........ t2T 	...................................................poriador da C. T. P. S. 

n.° 	........ 	 C. T. P. S. (Rural) n.° ................ Série ............................................. 

C. P. F. / CIC n.° 	 Título de Eleitor n.° ................................ ... . ....... . .............. da ................... ..... zona; Cédula de Identi. 

dade R. G. n.° 	 .... 	 foi admitido cm.... ............. de 	..... :5....para exercer 

a função 	 . 	 com 	de R$ 	 ........ .......... ....................... 

..... ~........ 	 ---............................. ............. 	......... .......................... 

por 	 ................ no seguinte, horário de trabalho: 	 .......... às .... .... .... ....H...:2.......... horas, com 	 horas de 

intervalo para repouso e alimentação. 

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TE 	DE SERVIÇO 

É optante? 	 Data da opção 	 Data da reextão 	 Banco depositário 

Sim 	Não 	 ,.,ç• ,\ 	 5 	 / 

NaeionaIidade... ~ >- 

Filho de., J 	.j, 	 ... 

- QUANDO ESTRANGEIRO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
(PIS) 

Carteira 	modelo 	19 	° 	.............................................,..,.... Cadastrado 	em................../............../ 

-".---- . ................ -.---.... .,. 	 .................... 

e de............................................................................. N.° 	Registro 	Geral............................................... dep. 	no 	Banco................................................. 

as  nascido asc/ 	brasileira(o)n..............................................endereço ................................................. 	......... 

' de Nome 	do 	conjuge ............................................................. 

Banco........................................... 
Esdo 	.... civil ... 

. 

Nome do conjuge ........................................................ Códigos 

Tem 	filhos 	brasileiros? ............................... ............... . ........  
Agência....................................... 

............................................ 
Grau 	de 	instruçào...5..Ç.A.. 	 .............. Quantos? ............................................................................ endereço 	da 	agência......................................... 

Residência ........ ............................................................ Data da chegada ao Brasil: 

Obs.' ......................................... .......................  Cart. 	Nac. 	Habilitação 	e.° .......................................... 

Cert. 	Militar 	o................................ 

de..................................................de 	.......... 	....... 

. 

 Série ................

Caeg.............. 

Naturalizado ........................................ .................... 	......... 

Decreto 	,0 . 

GRASET 
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Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°  do CPF: 844.892.196-87 

Nome da Pessoa Física: SONIASUELI NOBRE CORDEIRO 

Data de Nascimento: 15/02/1965 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/1111990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 08:05:52 do dia 24/10/2015 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9BF4.5AD1.951B.A592 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

http://wm.reQeita.fazenda.g  ov.br/aplicacoes/atct&cpf/ConsutaPublicaEbir.asp 	 1/1 
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Page 1 of 1 

Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)  

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 477.517.896-20 

Nome da Pessoa Física: JADE BOMFIM CARDOSO 

Data de Nascimento: 21/12/1956 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:02:28 do dia 23/10/2015 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 34F6.E43B.AC13.AE87 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Memorando nº 3747/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 27 de outubro de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 

 1.    Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus, autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração
de Jesus / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 27/10/2015, às 15:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790268 e o código CRC 72889CFE.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.006893/2014-23

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE
CORAÇÃO DE JESUS

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE
CORAÇÃO DE JESUS, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Coração de Jesus/MG.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 11/11/2015,
às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0812684 e o código CRC D36BB916.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Coração de Jesus Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS CNPJ: 01.619.015/0001-03
Nome Fantasia: Bairro: ALTO BOM JESUS

Logradouro: RUA A Número: 131
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01619015000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 39340000 Logradouro: RUA A

Número: 131 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS UF: MG
Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 39340000 Logradouro: RUA A

Número: 131 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS UF: MG
Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100002491999 Fistel: 50011906227

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

108 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

493 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/08/2004 17/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51014 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/06/2005 17: 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

09/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo ao Despacho Interno CODEN 0812684 (0812694)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 92



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 27262/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.006893/2014-23
Processo de Outorga nº: 53710.000249/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Assistência Comunitária de Coração de Jesus, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração de Jesus / MG.
 

ANÁLISE

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº
01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, e
indicando todos os integrantes, com suas respectivas entidades
representadas, nos moldes do art. 8º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, que determina que o Conselho Comunitário seja composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 07/12/2015, às
14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/12/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0866539 e o código CRC 1C6080C4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 40467/2015/SEI-MC

À Senhora

ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES

Representante Legal da Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus

Rua A, nº 131, Bairro Alto Bom Jesus

39340-000 / Coração de Jesus – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.006893/2014-23.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 27262/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 07/12/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0866562 e o código CRC B1FD2EC3.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.006893/2014

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CORAÇÃO DE JESUS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Carla Cíntia Elias de Andrade 080.016.886-07 2º Secretário 03/03/2013
02/03/2017

Marcelo dos Santos Reis Filho 503.734.556-15 2º Tesoureiro 03/03/2013
02/03/2017

Antônio Cordeiro de Faria Jr. 089.813.016-62 1º Tesoureiro 03/03/2013
02/03/2017

Rosemeire de Campos Cordeiro
Lopes

369.173.206-25 Presidente 03/03/2013
02/03/2017

(38) 91392437
(38) 32121205

Omar Faria Cordeiro 233.945.876-53 Vice-Presidente 03/03/2013
02/03/2017

Nair Marcilene Soares Macedo 087.060.476-70 1º Secretário 03/03/2013
02/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1. Declaração de conformidade: Fls. 02 (0043249)
2. Certidão negativa ANATEL: Fls. 02 (0788003)
3. CNPJ: Fls. 04 (0043249)
4. Estatuto Social: Fls. 05 a 22 (0788003)
5. Ata de Eleição:  Fls. 09 a 10 (0043249)
6. Nacionalidade / CPF dos diretores: Fls. 24 a 59 (0788003)
7. Relatório do Conselho Comunitário: Fls. 11 a 15 (0043249)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 111/11/2015 RADCOM

Checklist ANATEL (0816722)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 141



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 25254/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.006893/2014-23

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Associação de Assistência Comunitária de Coração de
Jesus, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Coração de Jesus / MG, por meio da Portaria nº 792, publicada no
DOU de 20/05/2002, e Decreto Legislativo nº 493, publicado no DOU de
17/08/2004.

 
 

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/08/2014. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido
de renovação de outorga em 20/06/2014, às fls. 01 documento SEI (0043249),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da
Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria
nº 462/2011.

 

 
    

 
 REQUERENTE
            

Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus

                       

QUADRO DIRETIVO        

Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes - Presidente

Omar Faria Cordeiro - Vice-Presidente

Nair Marcilene Soares Macedo - 1ª Secretária
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Carla Cíntia Elias de Andrade - 2ª Secretária

Antônio Cordeiro de Faria Jr. - 1º Tesoureiro

Marcelo dos Santos Reis Filho - 2º Tesoureiro

 

3.   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:        

 
       

 
ITEM     ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 05
a 22 do
documento SEI
(0788003)

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 09
a 10 do
documento SEI
(0043249)

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 24
a 59 do
documento SEI
(0788003)

     

           

  

            

Declaração, firmada pelo representante
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4.

  
   
     

legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 02
d o documento
SEI (0043249)
     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 02
d o documento
SEI (0788003)
    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 04
d o documento
SEI (0043249)
     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 01
a 42 do
documento SEI
(0896617)

            

 

4.   Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, documento SEI (0812684).

 

CONCLUSÃO
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5.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 14/01/2016, às
15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 14/01/2016, às 16:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/02/2016, às 18:17,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0816726 e o código CRC E4DC7AE4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006893/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/08/2014, a autorização outorgada à Associação de
Assistência Comunitária de Coração de Jesus, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Coração de
Jesus / MG.

 

2.    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.006893/2014-23 e nº 53710.000249/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/08/2014, a
autorização outorgada à Associação de Assistência Comunitária de Coração de
Jesus, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Coração de Jesus / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.006893/2014-23

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0816764), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

    x  página 01 documento SEI (0043249),

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 02 do documento SEI (0043249)   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

    x  página 02 do documento SEI (0788003)   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 04 do documento SEI (0043249)   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 05 a 22 do documento SEI
(0788003)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 09 a 10 do documento SEI
(0043249)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 24 a 59 do documento SEI
(0788003)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 01 a 42 do documento SEI
(0896617)
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9 Relatório de apuração de infrações    x  documento SEI (0812684)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

     x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0816765 e o código CRC FC699449.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006893/2014-23

Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.006893/2014-23 (ver
documento 0816765), no qual a Associação de Assistência Comunitária de
Coração de Jesus solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Coração de Jesus / MG, encaminho as minutas da
Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1003454 e o código CRC 08F0D504.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.006893/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação
de Assistência Comunitária de Coração de Jesus, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Coração de
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Jesus / MG.

 

2.    Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.006893/2014-23 e nº 53710.000249/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Assistência Comunitária de Coração
de Jesus, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Coração de Jesus / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 914/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.006893/2014-23 e nº 53710.000249/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE
CORAÇÃO DE JESUS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coração de Jesus / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/03/2016, às 08:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1006336 e o código CRC A07EC287.
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EM Nº 299/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006893/2014-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coração de Jesus / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/03/2016, às 08:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1006375 e o código CRC 5EDFEEDB.
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

Parâmetros adotados para corrigir, para fins de monitora-
mento, o volume de registros de nascidos vivos esperados por Mu-
nicípios no prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês de ocorrência,
calculados conforme definições desta portaria:

I - Se a razão entre número médio de nascidos vivos ob-
servados no triênio e número de nascidos vivos esperados a partir da
aplicação do parâmetro mínimo de adequação da taxa bruta de na-
talidade sobre a população local for menor que 40% (quarenta por
cento), o número de nascidos vivos esperados deve ser corrigido para
40% (quarenta por cento) do que é projetado pela taxa bruta de
natalidade de adequação mínima.

II - Se a razão entre número médio de nascidos vivos ob-
servados no triênio e número de nascidos vivos esperados a partir da
aplicação do parâmetro mínimo de adequação da taxa bruta de na-
talidade sobre a população local corresponder a um valor entre
40%(quarenta por cento) e 89% (oitenta e nove por cento), o número
de nascidos vivos esperados deve ser acrescido de 10% (dez por
cento) do que é projetado pela taxa bruta de natalidade de adequação
mínima.

III - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de natalidade sobre a
população local for maior ou igual a 90% (noventa por cento), o
número de nascidos vivos esperados deve ser aquele que é projetado
pela TBN de adequação mínimo, sem correção.

IV - Se o parâmetro para o calculo do número esperado de
nascidos vivos são os dados diretos do sistema, o número de nascidos
vivos esperados deve ser aquele que é projetado pela regressão linear
simples a partir da série histórica do sistema nos últimos 4 (quatro)
anos, sem correção.

V - Após a definição das metas anuais, feita pela aplicação
dos critérios acima estabelecidos nos itens I a IV, deve-se compará-las
com as metas do ano anterior, e todo município que apresente uma
variação positiva entre um ano e outro de mais de 15% (quinze por
cento) no número de nascidos vivos a serem coletados, o aumento da
meta deve ser limitado a 15% (quinze por cento).

ANEXO III

Parâmetros adotados para corrigir, para fins de monitora-
mento, o volume de registros de óbitos esperados por Municípios no
prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês de ocorrência, calculados
conforme definições desta portaria:

I - Se a razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for menor que 40% (quarenta por cento), o número
de óbitos esperados deve ser corrigido para 40% (quarenta por cento)
do que é projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação
mínima.

II - Se a razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local corresponder a um valor entre 40% (quarenta por
cento) e 89%, o número de óbitos esperados deve ser acrescido de
10% do que é projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação
mínima.

III - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 90%, o número de óbitos
esperados deve ser aquele que é projetado pelo CGM de adequação
mínimo, sem correção.

IV - Se o parâmetro para o calculo do número esperado de
óbitos são os dados diretos do sistema, o número de óbitos esperados
deve ser aquele que é projetado pela regressão linear simples a partir
da série histórica do sistema nos últimos 4 (quatro) anos, sem cor-
reção.

V - Após a definição das metas anuais, feita pela aplicação
dos critérios acima estabelecidos nos itens I a IV, deve-se compará-las
com as metas do ano anterior, e todo município que apresente uma
variação positiva entre um ano e outro de mais de 15% (quinze por
cento) no número de óbitos a serem coletados, o aumento da meta
deve ser limitado a 15% (quinze por cento).

Art. 1º Os Anexos II e III da Instrução Normativa nº 2, de 15
de março de 2016, do Ministério das Cidades, publicada no Diário
Oficial da União, em 17 de março de 2016, Seção 1, páginas 27 a 29,
que dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, referente à área de Habitação Popular e
demais operações habitacionais, para o exercício de 2016, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO II
PROGRAMAS DA ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
COM RECURSOS DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA

FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2016
(Valores em R$ 1.000,00)

UF /RE-
GIÕES

Pró-Moradia Carta de
Crédito

Individual
(Operações ordinárias)

Carta de
Crédito

Associativo

Apoio à
Produção de Habitações

RO 4.058 137.369 6.146 137.369
AC 8.029 271.867 12.164 171.867
AM 15.081 510.688 22.850 260.688
RR 7.145 241.969 10.826 191.969
PA 36.274 1.228.375 54.961 628.375
AP 15.815 535.562 23.963 235.562
TO 6.208 210.228 9.406 210.228
N O RT E 92.610 3.136.058 140.316 1.836.058
MA 11 . 2 2 9 380.266 17.014 480.266
PI 15.852 336.818 24.019 336.818
CE 21.290 720.953 32.257 570.953
RN 12.234 514.280 18.536 414.280
PB 8.730 945.620 13.227 295.620
PE 38.408 550.631 58.194 950.631
AL 16.038 343.100 24.300 443.100
SE 10.962 371.221 16.609 421.221
BA 32.251 692.152 48.866 1.092.152
NORDESTE 166.994 4.855.041 253.022 5.005.041
MG 49.367 2.321.757 74.799 1.621.757
ES 10.254 347.222 15.536 347.222
RJ 52.336 622.294 79.297 1.272.294
SP 102.490 3.020.695 155.288 6.070.695
SUDESTE 214.447 6 . 3 11 . 9 6 8 324.920 9 . 3 11 . 9 6 8
PR 3 4 . 6 11 2.022.068 52.442 1.422.068
SC 16.710 1.215.855 25.318 915.855
RS 18.202 1.166.398 27.579 1.616.398
SUL 69.523 4.404.321 105.339 3.954.321
MS 14.545 492.546 22.038 492.546
MT 77.529 925.418 11 7 . 4 6 8 325.418
GO 12.270 1.815.491 18.590 765.491
DF 12.082 409.157 18.307 659.157
C.OESTE 11 6 . 4 2 6 3.642.612 176.403 2.242.612

TO TA L 660.000 22.350.000 1.000.000 22.350.000

Observação:
Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada

pelo Agente Operador do FGTS - Caixa Econômica Federal."
"ANEXO III
DESCONTOS PARA FINANCIAMENTOS A PESSOAS

FÍSICAS
DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2016
(Valores em R$ 1.000,00)

UF / REGIÕES VA L O R
RO 31.264
AC 41.768
AM 84.812
RR 33.875
PA 234.269
AP 71.379
TO 45.496
N O RT E 542.863
MA 102.884
PI 127.210
CE 165.319
RN 194.363
PB 278.038
PE 243.343
AL 173.369
SE 92.996
BA 228.309
NORDESTE 1.605.831
MG 691.314
ES 71.660
RJ 37.854
SP 916.201
SUDESTE 1.917.029
PR 444.405
SC 237.376
RS 294.718
SUL 976.499
MS 125.023
MT 185.063
GO 459.682
DF 88.010
C.OESTE 857.778

TO TA L 5.900.000

Observação:
Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada

pelo Agente Operador do FGTS - Caixa Econômica Federal."
Art. 2 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

INÊS MAGALHÃES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 914, DE 31 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006893/2014-23
e nº 53710.000249/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AS-
SISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Coração de Jesus / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.774, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2016/2017
para o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos,
tanto em frequência modulada (FM), quanto de sons e imagens (TV),
a ser disponibilizado no sítio do Ministério das Comunicações na
Internet.

Art. 2º A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
poderá propor a inclusão ou exclusão de localidades, no momento de
publicação dos editais de seleção, nos termos da regulamentação
vigente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.775, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, resolve.

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2017/2019
para o serviço de radiodifusão comunitária, a ser disponibilizado no
site do Ministério das Comunicações.

Art. 2º A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
poderá propor a exclusão de localidades, no momento de publicação
dos editais de seleção, nos termos da regulamentação vigente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.776, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, resolve.

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2016 para o
serviço de radiodifusão comunitária para Povos e Comunidades Tra-
dicionais, a ser disponibilizado no site no Ministério das Comu-
nicações.

Art. 2º A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
poderá propor a exclusão de localidades, no momento de publicação
dos editais de seleção, nos termos da regulamentação vigente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.803, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 87 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil e pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Teleco-
municações -CBT, tendo em vista o contido nos autos do Processo
Administrativo nº 53000.042959/2012-21, acolho os fundamentos do
PARECER Nº 368/2014/SEI-MC, da Consultoria Jurídica deste Mi-
nistério, para:

Art. 1º Declarar a inexistência de infração administrativa e a
inaplicabilidade de penalidade à EMPRESA BRASIL DE COMU-
NICAÇÃO S.A., em razão de alteração do quadro diretivo, efetivada
por meio de ato do Presidente da República.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 4 DE MAIO DE 2016

Dá nova redação à Instrução Normativa nº
2, de 15 de março de 2016, do Ministério
das Cidades.

A MINISTRA DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a solicitação de remanejamento de recursos
entre Unidades da Federação, formulada pelo Agente Operador, com
fulcro no art. 16 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do
Conselho Curador do FGTS, resolve:

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17640/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES

Representante Legal da Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus

Rua A, nº 131, Bairro Alto Bom Jesus

39340-000 / Coração de Jesus – MG

​CNPJ n° 01.619.015/0001-03
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.006893/2014-23.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação de Assistência Comunitária de
Coração de Jesus, sediada em Coração de Jesus – MG, foi renovada pelo prazo
de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, conforme Portaria nº 914, de
31/03/2016, publicada no DOU de 05/05/2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137644 e o código CRC 605BC83C.

Ofício nº 17640/2016/SEI-MC -  Processo nº 53900.006893/2014-23
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.006893/2014-23

Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a alteração de Pasta Ministerial, encaminho a
minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/05/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1145355 e o código CRC 57FF3CDF.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006893/2014-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coração de Jesus / MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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Correspondência Eletrônica - 1152172

Data de Envio: 
  24/05/2016 15:31:34

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    cerjesus@uai.com.br
    angelac@uai.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006893/2014-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1137644.html
    Extrato_DOU_1112529_Pg_69_01.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.006893/2014-23
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 25254/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239683 e o código CRC 159267DF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Pro-
cultura E Comunicação de Pontal do Parana (nova Fm - Radio Comunitária),
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pontal do Paraná /
PR, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
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mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.027244/2009-42 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD) 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: (061) 2027‐6826 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
61 2027 ‐ 6248
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.026610/2013-22
Interessado: Associação Comunitária Pro-cultura E Comunicação de Pontal
do Parana (nova Fm - Radio Comunitária)
Assunto: Outorga Radiodifusão Comunitária

 

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 25254/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, encaminho Exposição de Motivos nº 510 (1151463) com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1715703 e o código CRC 374A1116.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 1715703
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EM Nº 510/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.006893/2014-23, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Coração de Jesus/MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/03/2017, às 20:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151463 e o código CRC E0D95557.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.006893/2014-23
 

De ordem, encaminha-se a Coordenação-Geral do Gabinete do
Ministro, para cadastro no SIDOF, e posterior envio a Casa Civil.

                                                  

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
12/04/2017, às 16:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1809582 e o código CRC 4513BD09.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 1809582
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EM nº 00082/2017 MCTIC 
  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53900.006893/2014-23, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 17 de agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade de Coração de Jesus/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: 

Exposição de Motivos 82/2017 MCTIC (1893486)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 2



Ofício 21802/2017/SEI-MCTIC (1911416)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 3



Ofício 21802/2017/SEI-MCTIC (1911416)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.006893/2014
Referência: Ofício nº 21802/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 21802/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 30/05/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1913953 e o código CRC 540C1FBA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 1913953
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28451/2017/SEI-MCTIC

À Senhora

ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES
Representante Legal da Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus
Rua A, nº 131, Bairro Alto Bom Jesus
39340-000 / Coração de Jesus – MG
​CNPJ n° 01.619.015/0001-03

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.006893/2014-23.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação de Assistência Comunitária de Coração de
Jesus, sediada em Coração de Jesus – MG, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 20/05/2012, conforme Portaria nº 1.094, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 27/06/2017  (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994158 e o código CRC 5E085EFA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28451/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006893/2014-23 - Nº SEI: 1994158
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Correspondência Eletrônica - 2058127

Data de Envio: 
  20/07/2017 14:26:24

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cerjesus@uai.com.br
    angelac@uai.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1994158.html
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15/09/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/74069986

https://sapiens.agu.gov.br/documento/74069986 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
COTA n. 00877/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.006893/2014-23
INTERESSADOS: SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República restituiu este
processo com a respectiva Exposição de Motivos, informando ter identificado a falta de documento apto a autorizar
mudanças na situação jurídica da concessionária/permissionária, bem como endereço aparentemente incompatível da
pessoa jurídica, o que motivou o pedido de nova análise e instrução pela área técnica do MCTIC.
2. A título de mero esclarecimento, informo que este processo constitui parte de nova remessa, possuindo a
mesma justificativa de outras devoluções já submetidas à área técnica, conforme consolidada e anexada tabela, em
“excel”.
3. Por essa razão, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que possa ser feita a
regularização da instrução do processo e sua devolução àquela SAJ/Casa Civil da Presidência da República.

 
Brasília, 15 de setembro de 2017.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico adjunto

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900006893201423 e da chave de acesso 1bf58497

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 74069986 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 15-
09-2017 10:13. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.006893/2014-23
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação Geral de Radiodifusão
Comunitária.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 15/09/2017, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2222156 e o código CRC 2B32D5EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 2222156
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27838/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.006893/2014-23.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
de Assistência Comunitária de Coração de Jesus, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração de
Jesus / MG.

 
ANÁLISE

2.             Os autos retornaram da Casa Civil da Presidência da República em
11/09/2017, por meio do documento 2219930, para complementação das
informações do processo, mais precisamente, para a apresentação de
informações acerca da residência da Presidente da entidade, Sra. Rosemeire de
Campos Cordeiro Lopes, a qual, aparentemente, não reside na área de execução
do serviço.

 

3.               Ocorre que o mandato da Sra. Rosemeire se expirou em 02/03/2017 e
não há nos autos informação sobre a atual diretoria. Sendo assim, deverão ser
encaminhados a este Ministério os seguintes documentos:

 

I.                   Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

 

II.                Documento que demonstre que os Diretores são brasileiros
natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são maiores
de 18 anos. Serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento. Já a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) não é aceita para fins de comprovação desse item;

 

III.                CPF dos dirigentes; e

 

IV.                 Comprovantes de residência dos dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos entendidos como pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/12/2017, às 09:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2448457 e o código CRC E15703AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 2448457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52064/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus (CNPJ nº
01.619.015/0001-03)
Rua São Geraldo, nº 1556 - Bairro Buriti
39.340-000 / Coração de Jesus – MG
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.006893/2014-23.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27838/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente. Solicito que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2448667 e o código CRC 675306E4.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52064/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006893/2014-23 - Nº SEI: 2448667
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Correspondência Eletrônica - 2517362

Data de Envio: 
  21/12/2017 11:10:57

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cerjesus@uai.com.br
    angelac@uai.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006893/2014-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2448457.html
    Oficio_2448667.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27838/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.006893/2014-23.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
de Assistência Comunitária de Coração de Jesus, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração de
Jesus / MG.

 
ANÁLISE

2.             Os autos retornaram da Casa Civil da Presidência da República em
11/09/2017, por meio do documento 2219930, para complementação das
informações do processo, mais precisamente, para a apresentação de
informações acerca da residência da Presidente da entidade, Sra. Rosemeire de
Campos Cordeiro Lopes, a qual, aparentemente, não reside na área de execução
do serviço.

 

3.               Ocorre que o mandato da Sra. Rosemeire se expirou em 02/03/2017 e
não há nos autos informação sobre a atual diretoria. Sendo assim, deverão ser
encaminhados a este Ministério os seguintes documentos:

 

I.                   Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

 

II.                Documento que demonstre que os Diretores são brasileiros
natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são maiores
de 18 anos. Serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento. Já a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) não é aceita para fins de comprovação desse item;

 

III.                CPF dos dirigentes; e

 

IV.                 Comprovantes de residência dos dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos entendidos como pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/12/2017, às 09:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2448457 e o código CRC E15703AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 2448457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária E O

. .. . DOCUM!sHOT~J)'aO CO~ I

NOTATECNICA-N° 27838/2017/SEI-MCTI~.tl2L..Q..~.Lj2-~~~tIoras j
Processo nO:53900.006893/2014-23. 1\sJôIIai!fa: b<...Q Á .~

Assunto: Constatação de pendências. I

sUMÁRIo EXECUTIVO

L Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Assistência
Comunitária de Coração de Jesus, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Coração de Jesus 1 MG.

ANÁLISE

2. Os autos retomaram da Casa Civil da Presidência da República em 11/09/2017, por
meio do documento 2219930, para complementação das informações do processo, mais
precisamente, para a apresentação de informações acerca da residência da Presidente da
entidade, Sra. Rosemeire de Campos Cordeiro Lopes, a qual, aparentemente, não reside na área
de execução do serviço.

3. Ocorre que o mandato da Sra. RosemeÍre se expirou em 02/03/2017 e não há nos
autos informação sobre a atual diretoria. Sendo assim, deverão ser encaminhados a este
Ministério os seguintes documentos:

I. Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas;

11. Documento que demonstre que os Diretores são brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que são maiores de 18 anos. Serão
aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos como cópia do RG e
certidão de casamento. Já a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não é aceita para fins de
comprovação desse item;

lII. CPF dos dirigentes; e

IV. Comprovantes de residência dos dirigentes.

CONCLUSÃO

4. Com base nessas inforinações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos entendidos como pertinentes.

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja

file://C:\Users\cliente\AppData\Local\Microsoft\Windows\Temporary Internet Files\C... 21/12/2017
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m anifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens

levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

6 . Em caso de dúvida sobre com o cum prir a solicitação feita por esta N ota Técnica, será

possível obter os .esclarecim entos.pelo e-maU: -duvidasradcom @ m ctic:iW V .D r.

7 . Por fIm , ressalta-se que é obrigação da Entidade m anter o endereço de

correspondência devidam ente atualizado neste M inistério .

À consideração superior.

D ocum ento assinado eletronicam ente por N atalia Froem m ing, Econom ista, em

01/12/2017, às 09:19, conform e art. 3°, U I, "b", das Portarias M C nO8912014 e M CTIC nO
34/2016.

D ocum ento assinado eletronicam ente por V ilm a de Fatim a A lvarenga Fanis,

Coordenadora-G eral de Radiodifusão Com unitária, Substitu ta, em 13/12/2017, às

09:24, conform e art. 3°, U I, "b", das Portarias M C nO89/2014 e M CTIC nO34/2016.

I!l
~ A autenticidade deste docum ento pode ser conferida no site

http:U sei.m ctic.gov.brlverifica.htm I, inform ando o código verificador 2448457 e o código

CRC E15703A A .

M inutas e A nexos

N ão Possui.

Referência: Processo nO 53900.006893/2014-23
SEI nO 2448457
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~.oA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE \

(~~ $) CORAÇÃO DE JESUS

- ~Os dois dias do mês de março de dois mil e dezessete, reuniram-se os membros da Associação

de Assistência Comunitária de Coração de Jesus-MG, em sua sede à Rua "A" número 131 (cento

e trinta e um) no Bairro Alto Bom Jesus, em Coração de Jesus-MG, para deliberarem conforme

---convocação realizada no dia 01 (primeiro) de fevereiro ae201T(dois mil e dezessete) para Eleição e

posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Comunicação para o mandato de 2017 a 2021.

Iniciou-se a reunião às 19:30 (dezenove e trinta) horas com a leitura da pauta, conforme Edital, na

seguinte ordem: 1°-Eleição e posse da Diretoria; 2°-Eleição e posse do Conselho Fiscal e 30 .

Eleição e posse do Conselho de Comunicação Social e Programação, deu-se prosseguimento a

escolha e eleição com o seguinte resultado: DIRETORIA: Presidente: Sônia Sueli Nobre Cordeiro

CPF número 844.892.196-87; Vice presidente: Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes CPF número

369.173.206-25; 1
a
Secretaria: Carla. Cintia Elias Andrade CPF número 080.016.886-07; 2a

Secretaria: Nair Marcilene Soares Macedo CPF número 087.060.476-70; 1° Tesoureiro: Oseias de

Paula Ferreira Silva CPF número 048.643.866-09; 2° Tesoureiro: Carlos Roberto Martins CPF

número 510.735.016-04; CONSELHO FISCAL: Efetivo: Ornar faria Cordeiro CPF número

233.945.876-53; Vanderlei Afonso de Freitas CPF número 039.733.576-84 e Carla Gabriela matos

Martins Queiroz CPF número 059.495.126-77; Suplente: Junio Lima da Silva CPF número

004.254.696-62; Nilda Maria Duarte Oliveira CPF número 179.040.518-18 e Aniele Lima Neves

110.769.386-12; CONSELHO DE COMUNICAÇÃO E PROGRAMAÇÃO: Oseias de Paula Ferreira

Silva CPF número 048.643.866-09; Marco Aurélio Carvalho CPF número 028.964.726~65; Marlei

Rodrigues machado CPF número 004.256.586-35; Junio Lima da Silva CPF número 004.254.696-
62; Nilda Maria Duarte Oliveira CPF número 179.040.518-18 e Carlos Roberto Martins CPF número

510.735.016-04. Os eleitos foram empossados respectivamente em suas funções iniciando nesta data

02 (dois) de março de 2017 (dois mil e dezessete) e terminando em 02 (dois) de março de 2021 (dois

mil e vinte e um) o mandato desta nova Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Comunicação e

Programação. Nada mais havendo a tratar a assembleia foi encerrada às 21 :00 (vinte e uma horas) e
esta ata foi lavrada e depois dEl/aprovada será assinada por todos os presentes.
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'" > ~~-~~.~ •• %..;', ••••. , ••••

: .-," .•..~",~..<.'.:.-~.r..•)"t; .':;:;..'1<:+;<,
N°DO CllENTE,w);é~'?4

7003137184~i

_ .. --- - -_.. -'.
Tlnfa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada Pala

l.al n° 10.438, ali íi!8dftlllbril "t 2002
--~~._~~-~~~...- ..--

Referente a

SET/2017
Código de Débito Automático:

000048005896

Cemlg Distribuição S.A. CNPJ 06.Q81.180/0001.16 1 In!lc. Estadual 062,322136.0087

Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - CEP 30HIO.131 - Belo Horizonte - MG

B..J~lU~-~ ..•:L:.. ,~J,._t<'!/.,,;.,._~•.,-,~_

OMAR FARIA CORDEIRO "',
F,Z'tURRAlVARA 999999 FZ TNN

AREA RURAL
:39340.000 CORACAO DE JESUS. MG

Wf,?33,945,876'53

Datas de Leitura,: •. ' Classe
',~ ";."

! r"'Rural
BlféslcO

Subclasse

Ir/"1g. Noturna
SUOENE/IDENE

ANTERIOR

16/08

ATUAL

15/09

PRÓXiMA

16/10

Datas da Nota Fiscal
EMISSÃO A""ESENTAÇAo

19/09 25/09

N' DA INSTALAÇAO

3004800589'
.-'.•~:•.<."' ;~,,~

Tipo dE! Medição

Energla Noturna
Energ1a k\llh

Medição

NBB038000070
NSB036000070

Informações Técnicas
leitura Anterior leitura Atual

21.335 23.761
76.404 77 .366

Corrstante de Muttlplicação

I
1

Consumo kWh

2.426

962

Infonnaçôes de Faturamento fí:l":' !l1C'''GI01.i~
:" .: ;' "VENCIMENTO,,:,:, ,"

,,<2211 ()/2017', ,:••':,

l.4u1ta " " n"Juros '( '" no

-'" " '" 3:
Subs;dle

_co '" '" -o
""CO ~ - '"

SutlSídle w """" z 00.~ "''''' - '"
Dif. co co "" '" co»

cee =""
.. _z

D1f. '" '"'" '" -cee ~ w'" ~ _m

- -'" co '"Desco'lto" ~ -~ :-" -o

'"
~:::o ç;:l'Tl

Taxa ae ~ "" :="~ ="" DO

'" N

~:z:>
h '" "" " '""" DO c'"
'" DO '" '"Energia , =- V) r-

'"co ~z
Energia I

G-, Q;> »-

'" '"
co

co '"0"1(,...;

'" DO

Bandeira

Bandeira

D•.""O' ILoter,ClIS
Energia ~,

EnergIa -<:

'"

.'

,
9.63
20,60
100,00

Anual

24,12
13,70

I/fIior RS

67,70

144,85
703,2:5

Valores Permitidos
Trimeslral

12,06
6,B5

Parcele.

Enc. Sdo •••i'!I

Tri~:os

T.:t,~

,
31,76
25,92

5,23
6,86

Informações Gerais

Valor RS

223,33

-. 182,34
36,75
48,27

Indicadores de Qualid(lde de Fornecimento
'-llrabela ••
Mês: 07/2017

Apurado Mens91 Merr.>al

DIC 1,22 ,6,03
=IC 1,00 3,42
,JMIC 1,22 3,54
)ICRI - 12,22
rénsAo,Nomlna1"1201240 V l.4;n .•• 110/221 V Máll."126/252 V

/alor Encargo Uso Sist Distribuição R$1Ba, 64

Tarifa vigente conforme Res Anesl n9 2.248, de 23/05/2017.
Direito ao desconto do beneficio da atividade de
Irrigação noturna Art. 107g da Rer-olução ANEEL n9 414.
Pele legisl;3.ção tributária, os descontos a que se
relere o Docreto Federal7.891/13t£lmbém integram a
base de cálculo do ICMS, PASEP e COFINS.
Hâ débitos anteriores.
O pagamento desta conta não qu,ta débitos anteriores.
Para estes, estão sujeitas penalidades legais ..••igentes
(multas) elou atualização financeira (juros)baseadas no
..••encimento das mesmas.
F.4ça s~.a adesã,o parar",cebimento da conta de energia
"pore:,máil acessando WWN.cemlg.com.br ' .

~~P(~~yBand. Vermelha. SET/2017 B~~,~;,~mare'a

,Parc"u

Erlergll

O'!lTibu'ção

T<Yl$milst,Cl

P••.d~

"

Reservado ao Ffsco

AB69,3EOD.B061.652F.8211.B608.40CA.385F

60,52

COFINS (R$)

13,11

PASEP (RS)
Valor(RS)

71,23

ICMS
Atiquota{'Io I

12

~~; "',. ,'. ..£: ,,'l,"~.I.'!-L
A religa~o estará condicionada à inexistêridã dá. ,.,
débitos encidos na unidade-consumidora.

.ll .•.•~••- •••.•••••It:o<t", t ••l«Ifo"e,; fixos e tartrada na origem para têlefones celulares.

Base de cãICUlo(RS)

593,59

~ ~~..

NOTIFICACÃO DE CONTA(S) VENCIDA\S) / DÉBITO(SV "'1

Até 19/09/2017 constava(m) 0(5) seguinte(s) debllo(s) vencido s): ,I , .' ;'

Mês/ano Valor (R$) . Débitos que sujeitam ao corte; conf~rme abaixo: -
Mês/ano Valor (R$) Previsao de Corte

07/2017 485,20 09/10/2017

Histórico do Consumo

MklAno
COflSUno MÍldla Oialdo,,., """mo FIN"_nto

SET/17 Imil I mI1iIlII 3.388 112,93 30

AGO/17 Im. 3.243 98,27 33

JUl/17 11 1. 711 57.03 30

, JUN/17 Ilf ti ' 2.299 76,63 30

/
MAl/17m 111 2.895 87,72 33

ABR/17 o O.OC 28

l.lAR/17 mJiiI I 190 39.66 30

FElJi 17 11 3'8 11.22 31

JAN/17 Im '67 16.1e 29

DEZ/16 310 10,68 29

NOV/16 -- 1.719 57,30 30

ooT/l6 m 1.789 54,21 33

SET 116 I UJiIIIllIl 3,285 99,57 33

Ouvidorla Cf~.'.' --~-..... -
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Companhia de Saneamento de' Minas Gerais
• •• • Rua Mar de Espanha, 525 - Santo AntOnio. Belo Horizonte _ MG -CEP.: 30.330-900

CNPJ: 17.281.10610001-03 • Inscrição Estadual: 062.000139.00-14

AGÊNCIA A Fà,errêõjfpa--,.P-~'~"/5' .
MAIS ti 1(. ô11ll 'Hlllr, 14

PRâxlMA U tdl~l COPASA

•••••
I

39 401. 040

SEU CONSUMO/CUSTO DIA~

LAERCIO A LOPES
R AGAPITO DOS ANJOS. 623
CANO IDA CAMARA
MnNTFS C' '"OS MG

REFERENCIA DA FATURA MATRICULA
Numero T Data de

AP~~~~~~ãO Mê, GrupoEmissão

I ~-O-OOO 902-142 6

I 'u=t ADE"I\i"O DAD'F',,-;q NDI li. IOENTIFICADOR USUÁRIO
SERVia SOCial Residencial ComerCia! Industnal Publica
Agua

1 I O 001 925 595 4
Esooto

I HIDRÔMETRO LEITURA CONSUMO FATURADO "1
Atual Antenor Proxlma Dias m' litros

1511:2,';lJ17 1311112017 15!01t20'1l " 2lJ =, ' .••• 1 ,- .
I HISTÓRICO DE CONSUMO I I CONSUMO MÉDIO I

VOlume Dias Meaia m' litros
Faturado entre Diária

Ililros mfldíÇÕ""l !Aros 21

IW ...~11l.' ':1.1 lJIKI '-' b~
litros de águal\lNl,::U11 1:.' OU' " IO'J =o.lr/31I/ 'li.DOU :.J lO)

~r::illl 1t1.0iJO

'" "'" Agua Esgoto
Agw"J.lll ;;:;,000 "fi 71.
,.lJ11<D1/ n,ooo ,., /;j3

R$ R$...lrv'J'lF :?1.\){)lJ ~.:/ 72' 1 J1 <').0)

r'llj ::Jl 1/ :'!U 000 " '"HTl.!JJI! n, ,il)(J 2t1 tI"ll
l't'~l::tlU .!/.IJOtl :n '"Fev/3117 21.000 27 777
..av'2017 ZB.OOO " ""

TARIFA

, JI CltlT R' ,Fai~asde Consumoda R" V"'" ""'consumoem faixaem UnidadesVolume Mill.lros Ag~ MIIl'trcs EsgolO
'.000 htros 1000litros Alendldas TOlal Água RI Esgolo R'
F'IIA 15.2lJ 14.14
OAS 5.0(00) 5.00 O,96OCO 4,60 O,60CXJ0 01,41)
5 A 10 5,0000) 5,00 3,OOOCU 15.45 2,65700 14,29
10 A 15 5.00cm 5,00 6.40700 32.03 5. ?2OOC 29.6~
15 A 2lJ 5,0000) S.CO 7,63700 36,1 a 7,00400 35,32

SE, :?8. S8 088 S. CO 'SC 7% 97 9~

S"'
TOlal

R'

7C3 "3

DESCRICAO DOS SERVIÇOS / LANCAMENTOS

ABASTECIMENTO DE AGUA
ESGOTO OINAMICO COM COLETA E TRATAMENTO - EOT

105, 76
97.83

lRIMa> rf-.CllEflES SllH:: o FAJl.R.6/-ENTO' "I"'...•....""' _ ,~-~
VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

oceno AlITCl\>'.T1CO

FATlfIA ve:N:1DA Ei'l aY12l2017 - L1QJIOA!: 02/01/2018 **********RS203,59

INFORMAÇOES GERAIS

ATIVE SUA INOIGNACAO CONTRA TODAS AS FORMAS DE
VIOLENCIA E OPRESSAO CONTRA AS MULHERES! OISQUE 180,
MERGULHE NO COPASA OIGITAL_

,
Turbi(!ez
171

192

Fluoreto(O)

n

"O
,. l()"

S'gnlficad<>aosparamelros:~Ide~llrso
J:

INFORMA ÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA Port. N° 2914.Min. da Saude-Dec. N° 5440
Periodo 'O"'!" Numero de Amoslras

Cloro Coliformes Totais Cor Escherichia calí

1/1 1/1 1I(

1;)2 IVO: 19!

f} (J O

Mínimo
Analisadas
Fora Padrões
Dentro Padrões
OllselVaç6es 'N;}o oongaic1l1>

~---,.-,._--"'----,.,-"",._----,------,-----,--",.,--"----Em caso de ordem de pagamento. mencionar o numero desta fatura (Auten~carnoverôo)
cCO. O~BITO AllTOMATICO ". NÚMERO DA FATURA M~S IREF. VENCIMENTO' TOTALA PAGAR

OWJ ocr.! 142ti 0)1. 17.t:S::9J424-Q 1212017 02I0l/ZJ18 ~~.5QAta  (2597156)         SEI 01250.003852/2018-15 / pg. 8
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, 4
C E M IG D IS T R IB U lÇ Â O S A Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica

cr':MIG :;:~r~~~1~,l1087S e r ia : U 1 N F : 0 0 1 5 3 4 5 3 7
______ Ay. Bart>8cena, '200.11"Andar.AlaA1 C o n t ro le :

OialtlbulçAoS.A.=to~;;~").'J~~:~9l).131 01.042/R4S00BA674/00S8

Eml"I.: 01/01f1P'1 Im,r",lo: 01101/1011 1,,11,Soel.1l, [IOrll, EIltrl~ - 1m ul,l. pol,

[.1,,10 IIIOÓlliÍí-ID R"lm [specl,IIPTAN' 15.0001H521.10 - S[r G OIlliJi..WL

MARIA E-lISENE SOA;{"S MACEDO N° DO CLIENTE: -7005230737

JUL/2017

C o n s u m o

C la s s e

CUlercl.i1
l l i l l i l iL .

R e fe re n te a :

08/08 01/07

D.~. di L e itu ra OIllOl'"

Anterior A.lual PróJ<ma ~

N G d a In s ta la ç ã o

3005395816

Tipo d. ",.dlçlo

RUA CORONEl PEDRO ARAUJO 1091
BB
CENTRO
CORACAO DE JESUS - MG
CEP:3934D-DOO

MEDIDOR N': ABA993031554

En"gi' Elétrica 20791 20904 113

VALURES FATURADOS
D e s c r iç ã o Q u a n l ld a d a Preco V a lo r (R $ l

~~~g~~lélrlca_k~~~ " ENCARGOS/C88R~~CAS~~734~~ __ .~~:.-

! .Gé;;cf!;l~ V a lo r RS
r Contrlb.CuslBlo Ilum. Publica 22.15
Mult. 2% conta de 06/2017 sobre R$ 97,,13 1.95

TARIE~S APlIC~DAS(Sem mp"siosj ~
0.49880667

.S (Já lntllJidtl,llH V d ll . l r 'a P a u a r )

CPF: 648.728.896-53

A lu i

24,12
11,211

R$ 4.81

VALOR A PAGAR
RS j07,03

20,73 R$ 1,03

, WENCI""ENTO
.,. - .01/08/201/--

21.1~

22.20

2582,93

••••

R E S E R V A D O A O F IS C O

E 2 9 D .F 3 F 7 .E C C 1 .C 3 F A .1 5 A 5 , 1 6 F C .D F F B .9 F F E
- - - - - ~ IC P A S E P C O F IN S

B••• ~ C'lçulo (RS): Allquota: YlI!or(RS):

~~~o!!!:.'..~_

... P.reel. __._. Valor. R$ -.' .

E n e rg ia n.5~
IU 1

Prev.Corla
21/07/2017

I,de debllo!l nncido5

133/231 ~

" "tos A N T E R IO R E S

s u je lU , a

~ n lo d ~ tn e rg ia

ld~slegais .lgtn1n

Ou d. atl~ldldt

c o m .b r' .•••••••
O

t
241-819269409-7

~AIXA EGONOMICA FEDERAL .••

~

. . .
_ IW~.••~ortBios de segunda-feira a salJado. A rE '

; : i ~ 241-819269439-7 ~
' . ~

.1------ 29~~~~~~_~~~ , H~~~_~r 15:09:11;-
IiLOT. 1U6878-5 . -. . ..--Ili
,2LOCALlOADE: CDRACAO DE JESUS Tff<M 01184021\

.sAG. VINCULADA: '0132 " . !
COMPROVANTE DL PAGAMENIU
CEMIG OIsmmUTCAO SiA

VALOR DO,PAGAMENTD:. 107.33 -"
, - , v - . ., . • . f . .

~ 63660i000019 07030i360013
~ J174401R51130005395B1611-; : i

Ata  (2597156)         SEI 01250.003852/2018-15 / pg. 10
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DEZ!2017

Classe

R e !ltm r.r
o fú lu -

Refere",. a:

Valor (R$)

B.41
30.27

Valor R$
9.79
1.00
D.62

0.12

S u b c la sS 8

Re!ljuer., s,Jr.

19/01 20/12

N ° d a In s ta laÇa0

3012459798

Datai d. leitUra DaIa"

A n te r io f A lu a l f> ró J ( im a A p •• • • • • Ia ~

1818

RUA JDAO JULIO RAMOS 1397 CS A

BUR/TIS

CORACAO OE JESUS _ Me
CEP: 39340-000

mmo~

1909

VALORES FATURADOS

Ouanlldada Praç.

30 0.2B051 B05
83 0.4B090B27

ENCARGOS/COBRANÇASOaserlçlo _

Conlr/b.Cu,ralo lIum. Pública

MU/la 2% conta da 11/2017 sobra RI 50.04
Juros mora 1 %am: 42 dia,:.) sobra RIH.21
Varlaçlo do IGPM: R$4A.!3

lARIFA APlICADAS(Sam ImposrOS)
Enargla arl30 kWh 0.17B89000
Enargla da 31 a 100 kWh 0.30633B57

ADICIONn BANDEIRAS (Jllneluldo no Valor a Pagar)Bandalra Varmalha

~ TIpod. Mftl,~or Ei18.,gi;EIii"eã

Dascrlçlo

Enargla atl 30 kWh

Enargla da 31 a 100 kWh

m C EM IG D IS T R IB U IÇ A o SA Nota Fiscal. Conta de Energia Elétrica

S\\'G
CNPJ06.S81.18MXlO'.16

• Jnsa. Estadual 062.322136.0087 Série: Ul NF: 004983011
Av. Barbace~. 1200. 17"Andar -AlaAI COntrola:

DI.lIlbulç60s..... ::~to~on~e~ MCGE~:.~go.131 01 ,OS5/R.SOD8ABl 4/0075

Emlulo: 20/1212017 Iml"ula: 20/1212017 r,,1I1 S•• /./ I, E"~I. EIIWu. rSEE'~I/' ,,11

In1lJiD..iIJM1lI~J!JlnaIooJ 001112 II • SUII!G . ! "''1W!./UII1Ut2DOl=

---- - ,CARLA CINTIA ElIAS DE}NDRADE~ N ° DO .CLlENTE: 7200330506

2.71

CPF: OBO.Ol B.B88-07

A lIu l
2 1 ,1 2
1.1,20

Pre~.Corte
83/01/201B

Cor.,••_.}~::~'doal/~o~lo~l:dae.':l~~il~~~;nto
""/Ih "'u.1 ••••s.ll '1111"'1.1

DIC l,tO 8,0.1 lUa
Fie .1,00 .1..10 1.80
0"10 2," .1,.51
DICRI --- 12,22

T'ulo NOIlIIilI: 121/220, 1141.:111/202, Y.llC:1.13/2.11,
'.Ior flUI o f . Uaolo SllllllôlDlllrlh~ 8..11

R E A V lS O D E C O N T A S V E N C ID A S / D É B IT O S A N T E R IO R E S

!18 W12/2011 e",lI", O"d,,'" d;b/l. QUI "j./la •
unldde consumldor.l i suspendo do fornBclmenlo d. enlrgl.l
.Iélrl". p,trllr da dai. dl",lml"da:

DtBITO(,) .

Valor
R m ,O I

Mês/!no
NDV/2017

~ ,ellg&çlo Ular; condlc/O/l.lda , Inexlstinel. de dsbllos y,neldos
'de sU.lluponsâbUldad,

R E S E R V A D O AO F IS C O

. BF05.C05i.07Bl.44BO.l B79.9036.BE64.D47 4
---------,,'eMs; PASEP COFINS
. Eta•• d. c"c •.••o (R$I: .•..Ilquot.: Valor (R$J: _ /'

Valor_R$ %

10.24 26.53.

UI 21.63
1.81 UI

2.22 • l.14
2.11 l.41
1••03 36,21

lUI 180.00
HIstórico de ConaulTlO

~I1Ano Consumo Moklla OhIs da

kWh kWhldJ. Fatur_to

~ 2,14 3l
12 2,82 29

101 3~B 38

182 l,81 3l
89 3.88 29

111 3)8 3l
185 3,82 29
102 3,48 38
113 3.53 32
i3 3.20 29
iB 2,98 29
i i 3,03 29

._Parqll

E n e rg ia

O ls lr íb u lç A o

Tllll1Stl'lissao

Poml •• de Energia

Encargos Satoriais

Tributos

Tolal

-~8,88. O-'C.'---H,SO

V E N C IM E N TO

11/01/2018

NOVI2OI/
OU/I2011
SET/2011
!601201l
JU1I201/

. JUNI2011
W!ll2Oll

. !8R/2611
W!RI2OI/
ffIIl2Ol/
J!N!2811
DE/J2011

CF.MIG

Inform'ç6e1 Ger.l,F.lluramtnlo pela tarifa soc/.I1 da lconlo de A S 23 GC
r"II, vlo'", e",l"m. Ros!,'" n' 2.146, d. 21/05/2611.

.-NO'H2Df7 8aadcVerm,. DE1!28111lend. ;"m .• ~_. _'_ . __ . .•. ~~Há dibllos ,InferIores. .

O jlltgamelllo dUla Conla nlo qul'.1 dibllos alllerlores. Par.l 'SIU, nUo SllJ,lIas penaUllI.des legaIs
'l:ID,nlu (mlllb:s) e/olllluallzaçlo tlnuc,lra (jufOS)tuudu no nnclmemo das mesmas.

E ~m rdo consumidor manlll os dadas CJdufr.lls UmpfI.llualll.ldos I Inlo(lI\.Ir .I11"aç~u da .IIlY/dadlIrlrclda no 10C.lI.

C Ó D IG O D E D ~B IT O A U TO M A n co 008043335291

F,ar'i cocslra, dor ds caba,a a outro, sIntomas.
Fode ser d,ngue, Chlkungunya ou lih,

B,bl mulla Igua, vi a uma unldad, do SUS.

-=";421 03~-6---"-::V;::EN:::C:::'M:::E::-N;:T=O~~T::O;:t;;-Al;-A;-;;;PA;:G;:A-=R-

ouBõi3335291 11/01/2018 RS 50,21

L

REFERENTE A: OE1/2017 I('OAINST.o.L.AÇJ.o: 3012459796

83850000000_2 1;0210138001_7 01403684111_3 08043335291_3

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111//1111111111111111111111111111111111111111111
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

••••

,
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P ãg .: 0 1 /01

05 /01 /2018

Fale com a 115
COPASA

23 v ia emitida em:

SPNT/DTMC 557 311880053 01 12 53 030

C EP : 39340 -000

NOTA FISCAL f FATURA DE SERViÇOS
Companhia de Saneamento de Minas Gerais
Rua Mar de Espanha,525 • Santo Antônio - BH - MG I CEP: 30.330-900

CNPJ:17.281.106/0001-03 Insc. Estadual: 062.000.139.0014
\fII\r'm .copasa.com.br - Agência Virtual '#WW.arsae.mg.gov.br - Agência Reguladora

AGÊNCIA R PADRE FREITAS 889

MAIS CENTRO

PRÓXIMA De 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00

OSEIA$ DE PAULA FERREIRA SILVA
R AMINTAS SALLES 1555 CA FUNDOS

-BlJRITI------------ CORACAODLJESU5~~~ MG__ . _

17,00

m'
0,0017,00

VOLUME RATEAOO

5,00 4,80000

5,0015,45000

TARIFA

CA LC III O SOCIA~L _

VOlume R$ I Valor R$/M iI VaiO! Sub
Total MílLJtros Água Litros Esgoto Total

Água RS Esgoto RS R$

6,88 0,00 6,88

2,400,00000 0,00 2,40

7,72 0,00000 0,00 7,72

10,0010,00000SOI<A
218

200

200

225

Média Faixas de Consumo UnidadeS
dlârla consumoem da faixaem Atendidas
Litros 1000 Litros 1 000 Litros

303 FIXA 1

285 O A 5 5,00000 1

3 l 5 A 10 5,00000 1

10 000 33

6.000 21

1 000 32

O

O

O

O

O

7.000 32

6.000 30
6.000 30

7 .000 31

Volume Dias
Faturado entre
Litros mediçOes

.!A N /20 l8

DEZ/2Q17

JA N /20 l7

DEZ/20l6

NOV/2016

OU T /2C '16

SB T /2016

;" ':;(" '/2 016

d1 JL i2~ 16

JUN/2~lfi

i 'j .\I 1 2~ !16

"P ,t,./2 0 l6

I REFERENC1A DA FATURA I IDENTIFICADOR USUÁRIO

1 I

MATRicULA
Número Data de Emissao I Data de Aoresenta"'ão i Mês 00227497554 0011 3142226

001 17 .72245305 -2 05 /01 /2018 05 '0 1 /2018 01/2018

I HIDRÔMETRO LEITURA CONSUMO FATURADO PRÓXIMA I QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS

I
Atual Anterior m' Litros LEITURA ~I I I R""'''.''''''1 I' "m w ," "

Y17N 0268699
16 6 10 10 .000 Água 1

03 /01 /2018 01112 /2017 31 /01 /2018
Dias de consumo: 33 Esgoto

HISTÓRICO DE CONSUMO II-----

CONSUMO MEDIO

m
3

litros

9 9 .000

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO I
303 LITROS DE ÁGUA

~--A-'-g~ua Esgoto

0 ,51 0 ,00
----

ABASTECIMENTO DE AGUA

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS/LANÇAMENTOS

17 ,01

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO: PIS/COFINS - VALOR: R$ 1 ,12

Cobrança de multa de 2 Vo, Juros de mora e atualIZação monetana,
emissão de aviso de débito e suspensão do fornecimento

I INFORMAÇÕES GERAIS

MERGULHE NO COPASA DIGITAL BAIXE O APLICATIVO NO SEU CELULAR.

POUPE TEMPO. DEBITO AUTOMATICO.
VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

MELHOR PARA VOCE. CONSULTE SEU BANCO.

I INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA I
22/01/2018 *********R$17,Ol

(Por! n 2914 - Mins. da Saúde - Dec. n 5440 ) AVISO DE CONTAS VENCIDAS: NUMERO 0111772245305 -2

ee.ÜO~o' 11 /2017 N (a1 llº-L cu :t.e .A m Q ..s t[ ilS MES/ANO VALOR VENCIMENTO ME$IANO VALOR VENCIMENTO

c'loro Co1i forme!> C o , Escherichia Fluoreto(*) Turl:lidez 12 /2017 8 ,77 23 /12 /2017

Totai!>
coli

Mmllno " " 10 "
O "Analisadas 27 27 10 27 1 27

Fora PadrOes O O O O O O
ATE 28 /12 /2017 NAO ACUSAMOS PAGAMENTO OO(S) SEU(S) DEBITO(S).

Dentro Padrões 27 27 10 27 1 27
EVITE O CORTE, REGULARIZE PAGAMENTO. DESCONSIDERE, CASO JA

TENHA SIDO PAGO.

O b •.••• .••,o ço es : 'NdO o t" 'g a lo rlO S iogn ;h cado do s p a rànM ltro s : A cen e , w ww .copas .• .com .b r

PAGANDO ATE O VENCIMENTO VOCE EVITA:
o

EXISTE' FATURA VENCIDA, EVITE PERDA DA TARIFA SOCIAL

(AUTENTICAR NO VERSO)

~•••••••• R $17 ,01
22 /011201801 /2018001 .17 .7 2245305 -200113142226

. - - - - - - - - EM-CÃsà DE -Ô RÔÚ ~ ÕE .PA GA ~ iE tÚ O ~MENCiôNÃR Ó-N.ÚMERÔ DESSÃ i=Ãi"ÜRÃ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -2~~i~'" e ;;itid -a -e -~ :~- ÓS/oí;2()18 - - - --
COO DÉBITO AUTOMATICO NUMERO DA FATURA MÉSIREF.: VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
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I

.~

• . . . ~ , r

,
. .~ .• .

- ,

)/
I

ASS INATURA DO T ITULAR

/

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL ' ~ > •• • <

S
/,

E S T A D O D E M IN A ;;.G E R A I 22i1"O
POL IC IA C IV IL DO ESTADO DE M INAS GERA IS

INST ITUTO DE IDENT IF ICAÇÃO

.--- \

iG • o:>! •••• ~ ~ e ,~ CARTE IRA DE IDENT IDADE

I

i u-----------------r- i; , f---:/
, I. ,

.~ J
~ <

'; '~ .• .

( '

!

\

> I I .
)

. .• . ', '

\
3. VI A'

> ;: .• • •

DATA DE N A S C IM E ,~ T O

1/2/1965\

NAT ,URAL lDAOE

CORACAO DE JE9US.-M(,
OOC.b~'g'M C A S o llV 7 6 ' F L --2 6

CORACAO DE JÉSuc-MG
'" 5 1 0 7 3 ~ ;jiZ l1 6 - iZ I4

--'i
•. ...,.. .•. ~~~ VÁL IDA EM TODO o TERRITÓRIO NAC IONAL ~ .•. ~ ,

I ,

~~~~~p'lV IG -3 . 8 '+3 . 't~5~~ D A T ~ D E 0l./Ql7/-:"J016
NOME ) EXPED IÇAO /' )'-

C~RLOS ROBERTO MARTINS
I

~~~REZ MARTINS DE,CASTRb (
PEDRELINA ALVES DE CASTRO

'0<.."

~ I I .-. .- 11 LET lc lA ALES ACH DO , ROG~.oO../
1-' - c:: C ASSINAru DO ETOi\

:J; •••• ! :~ .; ,) : '. • .: '~ ,,~ " .. . LE I N °7 .1 6 -oE 29K>á183 ;')" .•. '

l,~
I ". '

.
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CEMIG DISTRIBlJlÇÃO SA Nota Fiscal - Conta de Energia E létrica"'~""IGCNPJ06.981.l8010001.16 .
VJY\ lnsa.Esladual082.322138.0081 Série: Ul NF: 000119783
------ ~::,,~=::ot~P~.'i:a,rJ.IJJaAl Controle:

Dlslrlbu!çloSÁ SeloHofizonta .MG.aras~ 01.055/A-4S0D8A874/0098

Emlssl.: OVOlml8 Imlnula: 02101/2818 I.nl. 5.<1.1 do E"'lll EUI/I". 15[[ ,,1./. p,ll

1mIlllu'àdtll'p'l1.ftoliJúlJall,IlIlJ.U .llJCO"162 17. 5WUG I 'lt'.iUJUuMêd4.2al2-

CARêOS R08ERTO MARTINS N° DO CLIENTE: 7003953650

Constan" de Medlçlio Consumo

01/02 02101 JANJ2018

6,97

193

Classe

II~U lrl~1
OtllU ,u;;.-

Referente a:

Valor (R$)
129,53

Valor R$
20,75

Datas de Leitura Dal' da

Próxima. Apt."~h<;to

3007641454 IJtulrl~t CQJlUI

N" da Instalação Subclasse

0,

Tipo d. Medlçao

RUA JESUS CHATEAU8RII.NT 1011
CO

SAGRADA FAMllIA
CORACAO DE JESUS - MG
CEP:39340-000

Enargla Elétrica 1'1429 19622

VAêORES FATURADOS
DescrIção Quantidade Praça
Enorgla Elétrica kWh 193 0,67129177

ENCARGOS/COBRANÇAS
D"crlOlo
Contrlb,Cu'IBlo lIum, Pública

. TARIFAS APUCADAS(S.m Impostos)
Enorgla Elétrica kWn 0,52226500

ADICIONA ê BANDEIRAS (Já Inoluldo no Valor a Pagar)
Band.lra V 'fIn.lha

- " ".

CPF' 510 735 016_04

RESERVADO AO FISCO

CA87,FF8A.399A.9931 ,9644, 1618,8886, 1 E92
Bau da Cálculo (R$): Allquot,,: PASEP COFINS

I

I.
'j

I

,A ,

I

i

--l

Alui
24.12
1.1,20

TOTAê A PAGAR

R$ 150,28

Histórico do Consumo

'nformaçrSn d. Faturam.nto

129,53 16

MbtAno Consumo Mtdl. D l••• d.
kW I't . kW l'tld la Faturamento

Of/Jlm 184 8,13 30
NOV/2011 211 7,20 30
OUT12m 14l 4,67 31
SEl12m 195 6,50 30
1G012m 168 5,60 30
JUU2m 169 5,90 32
JUNI2m 184 8,13 30
MII12m 164 5,29 31
IBRilm 192 8,40 30
MIRI2UII 171 5,69 29
FEVI2U17 193 6,43 30
!IN/2m 230 1,11 32

'nformllç1ies Garals
1,,11. VIO"I, canlorm, R" 1,,,1 n' 2.24; d.23115/2m,
Not' fI",1 d'12J20tl qullld.t.OI 22/12/2,17,
DW2011 B"d, V"m, • JINi20lu B"d, V"d,
Consldlf.1f RolAIIsca.l qultal1.aauós dábllo em sua c/c,
O p,o.m •• " di'" t,,1I ,lo ou/l, débitos "'"IOfOS, p", "los, "li. sul./I" prnAlId.td" l.g,ls
'tlunlu (multas) e/ou aluAUzaçh UnamlrA IJuras1hAmdU na vanclmlnla du mumas.
E amr da consumidor rnanllf as d.!:dasCldAS,aIs umprl atualizadas .lnlorm,1( aJllraç~u di allvldad.
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO "R", 3° ANDAR, SALA 300

CEP 70044-900 I BRASILlA -DF

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA ~ ::ORAÇÃO DE JESUS
~

RUA SÃO GERALDO, N° 1556 - BAIRRO BURITI ~
à
6

CEP: 39340-000 I CORAÇÃO DE JESUS-MG
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.006893/2014-23

Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus

Assunto: Despacho Técnico.

 

1.                  A entidade apresentou os comprovantes de residência dos dirigentes,
conforme solicitado na Nota Técnica 27838/2017/SEI_MCTIC (doc. SEI 2448457),
dessa forma, constatou-se que o endereço Rua Agapito dos Anjos, 623, Cândida
Camara - Montes Claros-MG, referente a residência da Sra. Rosemeire de Campos
Cordeiro - Presidente da Associação, encontra-se a 51,23 quilômetros de distância
do ponto de instalação do sistema irradiante, infringindo assim o ar. 7° da Lei
9.612/98.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 31/01/2018, às 15:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2618274 e o código CRC 97647D14.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 2618274
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31/01/2018 SGIP - Consulta

http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2509259&cpf=04864386609 1/1

Partido Politíco: 27 - PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: CORAÇÃO DE JESUS - MG - Municipal

Vigência: Início: 10/07/2011 Final: 10/07/2019

Código de Validação: gJWerl8Jb7T8vDtwyfTwhQfXGAk=

Certidão emitida em: 31/01/2018 15:11:59

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) OSÉIAS DE PAULA
FERREIRA DA SILVA (Título Eleitoral: 134722700213), (CPF: 048.643.866-09) é 1º - TESOUREIRO (exercício:
12/04/2016 a 10/07/2019) do órgão partidário, abaixo descrito:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão obtida via Internet TSE (2618272)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 2



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.006893/2014

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CORAÇÃO DE JESUS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Rosemeire de Campos Cordeiro
Lopes

369.173.206-25 Presidente 03/03/2013
02/03/2017

(38) 91392437
(38) 32121205
(38) 91392437
(38) 32121205

Nair Marcilene Soares Macedo 087.060.476-70 1º Secretário 03/03/2013
02/03/2017

Antônio Cordeiro de Faria Jr. 089.813.016-62 1º Tesoureiro 03/03/2013
02/03/2017

Carla Cíntia Elias de Andrade 080.016.886-07 2º Secretário 03/03/2013
02/03/2017

Omar Faria Cordeiro 233.945.876-53 Vice-Presidente 03/03/2013
02/03/2017

Marcelo dos Santos Reis Filho 503.734.556-15 2º Tesoureiro 03/03/2013
02/03/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.006893/2014-23
Localidade: CORAÇÃO DE JESUS/MG
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl.
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI:
1.2) Tempestividade: () Sim () Não

2) Estatuto Social: fl.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.
2.5) Órgão administrativo e cargos: art.
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art.
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.    -mandato de X anos com uma reeleição
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.

3) Ata de Eleição da Diretoria: (2568210) em 02/03/2017
Presidente: SÔNIA SUELI NOBRE CORDEIRO
Vice-Presidente: ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES
1º Secretário: CARLA CINTIA ELIAS ANDRADE
2º Secretário: NAIR MARCILENE SOARES MACEDO
1º Tesoureiro: OSEIAS DE PAULA FERREIRA SILVA
2º Tesoureiro: CARLOS ROBERTO MARTINS

Página 1 de 131/01/2018 RADCOM
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: ()

5) CNPJ: fl.

6) Certidão Negativa da Anatel: fl.

7) Declaração de conformidade: fl.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl.

***PENDÊNCIAS:
NT 27838/2017, recebida em 21/12/2017 CADSEI, resposta em 12/01/2018
Ata de eleição: os membros do Conselho Comunitário devem ser representantes de entidade legalmente
constituídas, conforme art. 114, Port. 4334/2015.  Há vedação expressa que os membros da ?executora do serviço?
o integrem (art. 114, §1º), assim, deve ser apresentada a correta composição do Conselho Comunitário.
VINCULO: OSEIAS DE PAULA FERREIRA SILVA é 1º Tesoureiro do PSDC, conforme certidão expedida pelo TSE
em 31/01/2018.
ROSIMEIRE DE CAMPOS CORDEIRO LOPES reside em Montes Claros, a 51km de distância da localização da
entidade, portanto, não pode integrar a diretoria.
Processo sobrestado em razão do vínculo político constatado.

Alice Lorena de Barros Santos

Página 2 de 231/01/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.006893/2014-23.

Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/06/2018, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3057387 e o código CRC 0D30B735.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 3057387
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.619.015/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/01/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.11-2-00 - Educação infantil - creche
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R SAO GERALDO
NÚMERO

1556
COMPLEMENTO

 
CEP

39.340-000
BAIRRO/DISTRITO

BURITI
MUNICÍPIO

CORACAO DE JESUS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/03/2006
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/06/2018 às 15:41:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 12/06/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 12/06/2018 15:42
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Processo nº 53900.006893/2014-23. 
Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus. 
Localidade: Coração de Jesus / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0043249). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 16/07/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02 (0043249). 
 
3) Estatuto Social: fls. 07 a 19 (0788003) - registrado. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §1º - condiciona o ingresso de associados à 
aprovação da diretoria. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, II;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, I;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 17;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 a 25;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 17, §único (4 anos);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
ASSOCIAÇÃO  
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5, §1º, §2º, §3º;  
e) Direitos dos associados: art. 7;  
f) Deveres dos associados: art. 8;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 26;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 12; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 27; 28; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12, VI; 27; 
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: ausente; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 13; 16, §único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: ausente;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15, IV;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 28;  
 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. (2568210) – registrada.  
Mandato de 02/03/2017 a 02/03/2021 
 
Presidente: Sônia Sueli Nobre Cordeiro – 844.892.196-87; 15/2/1965;  
Vice-Presidente: Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes – 369.173.206-25; 06/2/1955; 
1ª Secretária: Carla Cintia Elias de Andrade – 080.016.886-07; 16/06/1986;  

Checklist RadCom (3057979)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 12



2ª Secretária: Nair Marcilene Soares Macedo – 087.060.476-70; 12/5/1987;  
1º Tesoureiro: Oseias de Paula Ferreira Silva – 048.643.866-09; 14/4/1981;  
2º Tesoureiro: Carlos Roberto Martins – 510.735.016-04; 01/2/1965;  
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (2568211) (2568215) (2568217) (2568218) (2568220) 
(2568224) (2568226). 
 
6) CNPJ: Evento 3057400 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3057420 – Positiva c/ efeito de Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 04/05 (0896617).  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3057431 – Positiva. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3057445 – Positiva. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3057465 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do TRF da 1ª Região e da respectiva Seção/Subseção 
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram constatadas irregularidades. 
 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
12/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Oseias de Paula Ferreira 

Silva é 1º Tesoureiro do Partido Social Democrata Cristão, o que configura vínculo político de acordo 

com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, 

publicada no DOU de 9/4/2018. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 7-A, II e no art. 6º, inciso III da Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria 

nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será conferida uma única oportunidade à 

entidade para saneamento do vício. Frente o exposto será retomada a análise do processo a fim de se 

verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga. 
 

Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 5º condiciona o ingresso de associados à aprovação 

da diretoria; Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 

associado só é admissível havendo justa causa; Ausência dos Critérios de eleição dos 

administradores; 

b) Ata de Eleição: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que a Sra. Rosimeire de 

Campos Cordeiro Lopes reside em Montes Claros, a 51km de distância da localização da entidade, 

portanto, não pode integrar a diretoria; 

c) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

d) Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão de 
comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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f) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Oseias de Paula 

Ferreira Silva é 1º Tesoureiro do Partido Social Democrata Cristão, o que configura vínculo 

político. 
 

 

 
 
***CONCLUSÕES: 
Será elaborada Nota Técnica para solução das pendências indicadas. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13525/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.006893/2014-23.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração de
Jesus, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 27838/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5 do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que restringe
o ingresso do associado à
aprovação pela diretoria. Reitera-
se que a admissão do novo
associado (pessoa física ou
jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela
diretoria ou mesmo à indicação
por outros associados. 
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

ASSOCIAÇÕES

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não estão
previstos os critérios de eleição
dos administradores.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Após análise da documentação
apresentada, verificou-se que a
Sra. Rosimeire de Campos
Cordeiro Lopes, atual Vice-
Presidente da associação, reside
em Montes Claros, a 51 km de
distância da localização da
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

distância da localização da
entidade, portanto, não pode
integrar a diretoria.

 

Desse modo, a entidade deverá
comprovar a manutenção de
residência da Sra. Vice-Presidente
na área da comunidade atendida
ou substituir a
diretora, procedendo-se à eleição
para o cargo.

 

Observação: Caso seja procedida
a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da

Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, 3057431,
verificou-se a impossibilidade de
emissão de comprovação de
regularidade perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos federais
e à dívida ativa

da União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita
Federal, 3057445, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte:

 

1 - O Sr. Oseias de Paula Ferreira
da Silva é 1º Tesoureiro do Partido
Social Democrata Cristão,
conforme certidão expedida pelo
TSE, evento SEI 2618272.

 

 

 

O(s) fato(s) narrado(s)
configura(m) vínculo político. 
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Art. 7º,
inciso III,

alínea “a”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição
para o cargo) ou solicite que este
se retire do órgão de direção
partidário do qual faça parte (não
é necessária a desfiliação do
partido político).

 

Observação: Caso seja procedida
a nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO
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4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 12/06/2018, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às
09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3057987 e o código CRC 75375717.

Minutas e Anexos

Anexo 3057991.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 3057987
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23336/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
SÔNIA SUELI NOBRE CORDEIRO
Representante Legal da Associação de Assistência Comunitária de Coração de
Jesus (CNPJ nº 01.619.015/0001-03)
Rua São Geraldo, nº 1556 - Bairro Buriti
​39.340-000 / Coração de Jesus - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.006893/2014-23. 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13525/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2018, às
09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3057992 e o código CRC 00A1DE9F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23336/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006893/2014-23 - Nº SEI: 3057992
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Correspondência Eletrônica - 3092614

Data de Envio: 
  25/06/2018 10:09:50

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cerjesus@uai.com.br
    angelac@uai.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006893/2014-23

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3057987.html
    Oficio_3057992.html
    Anexo_3057991_Anexo_5_NOVO.pdf
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defkbdbefakaQ�Q}jlbwbdasteQkjQaoqjfqbdbkakjQfeQpbqjQkaQOabca�
����7G9�G��<���8

Certidão obtida via Internet FGTS (3544699)         SEI 53900.006893/2014-23 / pg. 3



���������� ����	
��
��������

�����������	��������	��������
�������������	��������	
���������� ���������!"	������	
��������������#�	$��%�&��'�����()���������$�)�	��$� ���

*+,+-./0+123425467,34
-89:8;<:=<2><20898=;<258>8:<?2>@2A:<B=?
C:@9D:<>@:=<EF8:<?2><25<G8H><2,<9=@H<?

I70.+3J12,7F4.+K423723/A+.1-207L4.+K1-241-2.0+AM.1-2573704+-272N23OK+3424.+K4
342M,+J1

P
,@Q8R24--1I+4I4123724--+-.7,I+42I1*M,+.40+42I104I412372S7-M-
I,CSR2TUVWUXVTUYZTTTUET[

\����]��
�
�

	��	��

�
�
 �̂���
�
���	���]
������
�
	��������
_ �	�_ ��

̀�	
��

�
���������	]	
�
�

�
� ��	��
����	��
��	"�
	
���	�	��
�
_ �
�	���"
�
���
�� ��
��a
b
����	�	��
�
_ �
���
������"
���
c��	��
�"
�� 
��"�a
��]��	���
�
��b
	���
��	� �d�	��
�
"	�	����
��
��]�
��������	�

�
\���	��
̂�
���]

�
e���	]
f\̂ eg
�
�
	����	hi��
�"
�̀�	
�
j�	��

�
k�	��
f�jkg
� ���
l
m��� ��
��	�no���]

�
̂����
�
���	���]
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Processo nº 53900.006893/2014-23. 
Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus. 
Localidade: Coração de Jesus / MG. 
CNPJ 01.619.015/0001-03 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0043249). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 16/07/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Eventos 3191928 a 3191930 – Processo 
01250.041957/2018-64 – encaminhar modelo atualizado. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 02 (0043249). 
 
3) Estatuto Social: Eventos 3191950 a 3191955 – Processo 01250.041959/2018-53; registrado no Livro 
“B”. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9, b;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9, a;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12 (4 anos); não limita a recondução. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1;  
b) Fins: art. 2;  
c) Sede: art. 1;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5, §1º; 6; 
e) Direitos dos associados: art. 9;  
f) Deveres dos associados: art. 9;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 19;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11, §§; 
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 21; 
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11;  
k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 17; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. (2568210) – registrada. Ata de substituição do diretor impedido 
(Evento 3191949 – Processo 01250.041959/2018-53) – registrada. 
Mandato de 02/03/2017 a 02/03/2021. 
 
Presidente: Sônia Sueli Nobre Cordeiro 
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Vice-Presidente: Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes  
1ª Secretária: Carla Cintia Elias de Andrade  
2ª Secretária: Nair Marcilene Soares Macedo  
1º Tesoureiro: Marcos Franklin Albuquerque Santos 
2º Tesoureiro: Carlos Roberto Martins 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (2568211) (2568215) (2568217) (2568218) (2568220) 
(2568224) (2568226) – Processo 01250.001756/2018-24; Eventos 3191979; 3191980 – Processo 
01250.041960/2018-88. 
 
6) CNPJ: Evento SEI 3057400 – Ativa. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3544691 – Negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 04/05 – Petição 0896617.  
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3544699 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3544703 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão TST 3057465 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do TRF da 1ª Região e da respectiva Seção/Subseção 
Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram constatadas irregularidades. 
 
13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível emitir 
as certidões negativas criminal de 1º grau e criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativas ao 2º Tesoureiro, 
Carlos Roberto Martins. 

 
 
***PENDÊNCIAS: 
12/06/2018 - Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o Sr. Oseias de Paula Ferreira 

Silva é 1º Tesoureiro do Partido Social Democrata Cristão, o que configura vínculo político de acordo 

com o art. 7, III, “a” da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, 

publicada no DOU de 9/4/2018. 

Por essa razão, tendo em vista o disposto no art. 7-A, II e no art. 6º, inciso III da Portaria nº 

1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria 

nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será conferida uma única oportunidade à 

entidade para saneamento do vício. Frente o exposto será retomada a análise do processo a fim de se 

verificar a viabilidade do deferimento da renovação da outorga. 
 
Dito isso, a entidade será notificada a cumprir o disposto a seguir:  

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – O art. 5º condiciona o ingresso de associados à aprovação 

da diretoria; Adequação ao Código Civil – Não consta Cláusula prevendo que a exclusão do 

associado só é admissível havendo justa causa; Ausência dos Critérios de eleição dos 

administradores; 
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b) Ata de Eleição: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que a Sra. Rosimeire de 

Campos Cordeiro Lopes reside em Montes Claros, a 51km de distância da localização da entidade, 

portanto, não pode integrar a diretoria; 

c) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

d) Após consulta ao sítio da Caixa Econômica Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão de 
comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Oseias de Paula 

Ferreira Silva é 1º Tesoureiro do Partido Social Democrata Cristão, o que configura vínculo 

político. 
 

 

08/11/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada a cumprir pendências, conforme 

comunicado por meio da Nota Técnica nº 13525/2018/SEI-MCTIC. Em resposta, a Radiodifusora 

apresentou parte dos documentos solicitados. Assim, após análise da documentação encaminhada e tendo 

em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-

MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de 

três oportunidades para o cumprimento de exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será 

concedida a última oportunidade para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Estatuto Social: Adequação à Portaria – Não limita a recondução da diretoria. Além disso, está 

registrado incorretamente no Livro “B” de Títulos e documentos, portanto, o Estatuto deverá ser 

apresentado consolidado com todas as alterações e devidamente registrado no Livro A de PJ. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível 
emitir as certidões negativas criminal de 1º grau e criminal para fins eleitorais de 2º grau, relativas ao 2º 
Tesoureiro, Carlos Roberto Martins. 

 

 
 
Vínculo: Após análise da documentação apresentada, verificou-se que o Sr. Oseias de Paula Ferreira da 

Silva (ex 1º Tesoureiro da entidade) é também 1º Tesoureiro do Partido Social Democrata Cristão. 

Entretanto, a entidade apresentou nova Ata de Eleição onde substituiu o diretor impedido, desfazendo, 

portanto, o vínculo indicado. 

Após análise dos novos membros, não foram encontradas irregularidades. 

 
 
 
***CONCLUSÃO: 
Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 

 
 
 

DADOS DOS DIRIGENTES: 
  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Sônia Sueli Nobre 

Cordeiro 
15/2/1965 844.892.196-87 5809118 

Edmundo Saraiva 
Nobre e Gabriela 

Gonçalves Quintino 
* 

  

Vice-Presidente 
Rosimeire de Campos 

Cordeiro Lopes 
06/2/1955 369.173.206-25 635816 

Artur Soares Cordeiro 
e Giuza de Campos 

Cordeiro 

0553.2692.0272 
(Montes claros) 

Não 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Carla Cintia Elias de 
Andrade 

16/6/1986 080.016.886-07 13626634 
Carlos Alberto de 

Andrade e Maria Iris 
Elias de Andrade 

* 
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2º(ª) 
Secretário(a) 

Nair Marcilene 
Soares Macedo 

12/5/1987 087.060.476-70 14320344 

Marcos Caetano 
Macedo e Maria 
Elisene Soares 

Macedo 

1689.8159.0299 

Não 
 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Marcos Franklin 

Albuquerque Santos 
03/12/1979 042.231.296-78 11474997 

Alberto Magno dos 
Santos e Ivone 

Albuquerque Santos 
1293.5507.0213 

AVANTE 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Carlos Roberto 

Martins 
01/2/1965 510.735.016-04 3843452 

Juarez Martins de 
Castro e Pedrelina 

Alves de Castro 
0642.0039.0264 

AVANTE 

Certidão estadual criminal, 
1º grau e criminal p/ fins 

eleitorais, 2º grau 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24940/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.006893/2014-23.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA.
ÚLTIMA NOTIFICAÇÃO.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Coração de
Jesus, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 13525/2018/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.         Considerando os novos documentos requeridos em razão da alteração da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, será concedida à entidade
a última oportunidade para a complementação de exigências.

 

 

 

3.          Diante do exposto, a entidade deverá apresentar a documentação
transcrita a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Novo
Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

O estatuto social apresentado não
está devidamente registrado no
Livro "A" do Cartório de Pessoas
Jurídicas, portanto, a entidade
deverá encaminhar estatuto
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

deverá encaminhar estatuto
registrado corretamente e
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

 

a. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.
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4.        Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi possível
emitir as certidões negativas criminais de 1º e 2º grau, relativas ao 2º
Tesoureiro, Carlos Roberto Martins.

 

5.            Portanto, caso a Entidade opte em manter o diretor deve encaminhar
as respectivas certidões negativas, de forma a comprovar, se for o caso, a
homonímia, ou certificar o cumprimento da pena e extinção da punibilidade.
Ressalta-se que, neste último caso, documento oficial emitido pelo Poder Judiciário
será aceito para fins de comprovação.

 

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

7.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

9.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

10.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 08/11/2018, às 18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3545203 e o código CRC 1E6BCAD9.

Minutas e Anexos

Anexo 3545204.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 3545203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45002/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
SÔNIA SUELI NOBRE CORDEIRO
Representante Legal da Associação de Assistência Comunitária de Coração de
Jesus (CNPJ nº 01.619.015/0001-03)
Rua São Geraldo, nº 1556 - Bairro Buriti
​39.340-000 / Coração de Jesus - MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.006893/2014-23.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24940/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3545205 e o código CRC 8A1D61EF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45002/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.006893/2014-23 - Nº SEI: 3545205
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Correspondência Eletrônica - 3564636

Data de Envio: 
  14/11/2018 17:24:41

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cerjesus@uai.com.br
    angelac@uai.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.006893/2014-23 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3545205.html
    Nota_Tecnica_3545203.html
    Anexo_3545204_Anexo_5_NOVO.pdf
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ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS 

CNPJ: 01.619.015/0001-03 

RUA “A”, 131, BAIRRO ALTO BOM JESUS 

CEP: 39340-000 CORAÇÃO DE JESUS-MG 

 

 

À Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar 

CEP:70044-900/ Brasília-DF 

 

Assunto: Resposta ao oficio nº 45002/2018/SEI-MCTIC que encaminhou Nota 
Técnica relativa a analise de processo nº 53900.006893/2014-23 

 

Prezados senhores, 

Em resposta ao Oficio de nº 45002/2018 que encaminhou NOTA TÉCNICA Nº 
24940/2018/SEI-MCTIC que trata da analise do processo Nº 53900.006893/2014-23, 
postamos anexo os documentos com as devidas alterações e correções como observados 
por analise deste órgão. 

Atenciosamente, 

 

Sônia Sueli Nobre Cordeiro 

 

Coração de Jesus-MG 12 de dezembro de 2018. 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Coração de Jesus Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS CNPJ: 01.619.015/0001-03
Nome Fantasia: Bairro: ALTO BOM JESUS

Logradouro: RUA A Número: 131
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01619015000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 39340000 Logradouro: RUA A

Número: 131 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS Estado: MG
Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 39340000 Logradouro: RUA A

Número: 131 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS Estado: MG
Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100002491999 Fistel: 50011906227

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

108 PortariaPortaria  MCMC  31/01/2002 20/02/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

493 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/08/2004 17/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51014 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/06/2005 17/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

914 PortariaPortaria  MCMC  31/03/2016 05/05/2016 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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País: Brasil

Cep: 39340000 Logradouro: RUA A

Número: 131 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS UF: MG

Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 16S410276 Longitude: 44W214860 Raio: 50

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 16S410100 Longitude: 44W212100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 39340000 Logradouro: RUA A

Número: 131 Complemento: Bairro: ALTO BOM JESUS UF: MG

Município: Coração de Jesus Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 20 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698XXX0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento: 25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: RG 213/U Impedância: ohms

Comprimento: 20 m Atenuação: 4,5 dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
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da Portaria:
. / Ex.: 53521.000235/200353710 000249 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 013533 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS -
CNPJ/CPF(01.619.015/0001-03)

Situação: Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CORAÇÃO DE JESUS/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX262

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.006893/2014-23.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.006893/2014-23, de interesse da
Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Coração de Jesus / MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma
vez que os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4057252).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 26/04/2019, às 10:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4057272 e o código CRC FE6F68B4.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD (4057252)

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 4057272
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Correspondência Eletrônica - 4394271

Data de Envio: 
  10/07/2019 10:35:12

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cerjesus@uai.com.br
    angelac@uai.com.br

Assunto: 
  Correção de documento

Mensagem: 
  Prezado (a),

O último Estatuto Social encaminhado, datado de 30/11/2018, está incompleto, tendo em vista que não
constam os artigos 13 a 16. Por isso, a Entidade deverá encaminhar, com urgência, cópia do Estatuto na
íntegra, devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação da outorga.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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22/07/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01619015000103 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA DE CORACAO DE JESUS

CNPJ: 01.619.015/0001-03

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:47:43 do dia 22/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/08/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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22/07/2019 Emissão de 2ª via de Certidão

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=01619015000103&Senha= 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS
CNPJ: 01.619.015/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:20 do dia 10/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/01/2020.
Código de controle da certidão: D509.8E29.AD74.7D73
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

      Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.619.015/0001-03

Certidão nº: 177381256/2019

Expedição: 22/07/2019, às 13:49:17

Validade: 17/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.619.015/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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23/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.619.015/0001-03
Razão Social:ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA COMUNITARIA CORACAO DE JESUS
Endereço: R SAO GERALDO 1556 / BURITI / CORACAO DE JESUS / MG / 39340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/07/2019 a 16/08/2019 

Certificação Número: 2019071802484229321901

Informação obtida em 23/07/2019 13:39:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 53900.006893/2014-23. 

Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus. 

Localidade: Coração de Jesus / MG. 

CNPJ 01.619.015/0001-03 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0043249). 

1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 16/07/2014. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 01 (Evento 3684798). 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 02 (0043249). 

 

3) Estatuto Social: fls. 01 a 06 (Evento 4406832 – Processo 01250.034437/2019-86) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2;  

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5, §1º; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 9, b;  

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 9, a;  

e) Órgão administrativo e cargos: art. 12;  

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;  

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 12 (4 anos);  

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16.  

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1;  

b) Fins: art. 2;  

c) Sede: art. 1;  

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5, §1º; 6; 

e) Direitos dos associados: art. 9;  

f) Deveres dos associados: art. 9;  

g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 19;  

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11, §§; 

i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 20; 21; 

j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11;  

k) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 6; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 11, §1º; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 17; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º;  

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 21;  

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. (2568210) – registrada. Ata de substituição do diretor impedido 

(Evento 3191949 – Processo 01250.041959/2018-53) – registrada. Ata de substituição do 2º Tesoureiro: 

fl. 9 (3684798) – registrada. 

Mandato de 02/03/2017 a 02/03/2021. 

 

Presidente: Sônia Sueli Nobre Cordeiro 

Vice-Presidente: Rosimeire de Campos Cordeiro Lopes  

1ª Secretária: Carla Cintia Elias de Andrade  

2ª Secretária: Nair Marcilene Soares Macedo  

1º
 
Tesoureiro: Marcos Franklin Albuquerque Santos 
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2º Tesoureiro: Cide Rogério Alves de Castro 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: (2568211) (2568215) (2568217) (2568218) (2568220) 

(2568224) (2568226) – Processo 01250.001756/2018-24; Eventos 3191979; 3191980 – Processo 

01250.041960/2018-88; fl. 10 do Evento 3684798. 

 

6) CNPJ: Evento SEI 3057400 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 4428691 – Positiva c/ Efeito de Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 04/05 – Petição 0896617.  

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 4432760 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB 4428697 – Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão TST 4428699 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal: Após consulta ao sítio do TRF da 1ª Região e da respectiva 

Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram constatadas irregularidades. 

 

13) Certidões Justiça Estadual: Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de Minas Gerais e não foi 

possível emitir as certidões negativas criminal de 1º grau e criminal para fins eleitorais de 2º grau, 

relativas ao 2º Tesoureiro, Carlos Roberto Martins. 

O diretor impedido foi substituído, conforme Ata de Assembleia Geral à fl. 09 (3684798). 

 

 

 

***CONCLUSÃO: 

 
23/07/2019 – Após análise da documentação encaminhada verificou-se a regularidade do processo. 

Processo tecnicamente instruído. 

 

 

  
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Sônia Sueli Nobre 

Cordeiro 
15/2/1965 844.892.196-87 5809118 

Edmundo Saraiva 

Nobre e Gabriela 

Gonçalves Quintino 

* 

  

Vice-Presidente 
Rosimeire de Campos 

Cordeiro Lopes 
06/2/1955 369.173.206-25 635816 

Artur Soares Cordeiro 

e Giuza de Campos 

Cordeiro 

0553.2692.0272 

(Montes claros) 
Não 

 
1º

(
ª

)
 

Secretário(a) 

Carla Cintia Elias de 

Andrade 
16/6/1986 080.016.886-07 13626634 

Carlos Alberto de 

Andrade e Maria Iris 

Elias de Andrade 

* 

  

2º
(
ª

)
 

Secretário(a) 

Nair Marcilene 

Soares Macedo 
12/5/1987 087.060.476-70 14320344 

Marcos Caetano 

Macedo e Maria 

Elisene Soares 

Macedo 

1689.8159.0299 

Não 

 
1º

(
ª

) 

Tesoureiro(a) 

Marcos Franklin 

Albuquerque Santos 
03/12/1979 042.231.296-78 11474997 

Alberto Magno dos 

Santos e Ivone 

Albuquerque Santos 

1293.5507.0213 

AVANTE 

 
2º

(
ª

) 

Tesoureiro(a) 

Cide Rogério Alves de 

Castro 
9/7/1972 845.442.526-87 7559325 

Juarez Martins de 

Castro e Pedrelina 

Alves de Castro 

0873.3487.0299 

AVANTE  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.006893/2014-23.

Entidade: Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus.

Assunto: Devolução dos Autos à Casa Civil.

 

1.                Tendo em vista a completa instrução do processo, conforme Check-
List 4434447, encaminho a minuta da Exposição de Motivos, para submissão ao
Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e
posterior devolução dos autos à Casa Civil.   

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2019, às
08:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 25/07/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/07/2019, às 19:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436170 e o código CRC 5DB4AAFA.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006893/2014-23,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Assistência Comunitária de
Coração de Jesus, inscrita no CNPJ nº 01.619.015/0001-03, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Coração de Jesus, estado de Minas Gerais, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25254/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 914, de 31 de
março de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 4436170
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.006893/2014-23,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Assistência Comunitária de
Coração de Jesus, inscrita no CNPJ nº 01.619.015/0001-03, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Coração de Jesus, estado de Minas Gerais, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25254/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 914, de 31 de
março de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4447298 e o código CRC DF393D19.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 4447298
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EM nº 00293/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.006893/2014-23,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Assistência Comunitária de Coração de Jesus, inscrita no CNPJ nº 01.619.015/0001-
03, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 17 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Coração de Jesus, estado de Minas Gerais, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25254/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 914, de 31 de março de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 05 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34368/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.006893/2014-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654513 e o código CRC D71B0592.

Referência: Processo nº 53900.006893/2014-23 SEI nº 4654513
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